
Assunto: Fwd: Re: Pedido de Vistas - Processo Licitatório 01-2024 data 19-03-2024
De: Monik Menassa <monik@camaracacapava.sp.gov.br>
Data: 12/03/2024, 10:53
Para: Gabriela <gabriela@camaracacapava.sp.gov.br>

-------- Mensagem original --------
Assunto: Re: Pedido de Vistas - Processo Licitatório 01-2024  data 19-03-2024
Data: 2024-03-12 10:52
De: Monik Menassa <monik@camaracacapava.sp.gov.br>
Para: luiz.mendanha@simp.com.br

Em 2024-03-08 13:36, Luiz Mendanha escreveu:

Prezada MONIK,  Boa Tarde,

Pedimos através deste uma data e horário para que possamos estar
dando vistas ao processo licitatório acima citado, aguardamos vosso
retorno, obrigado

SIMP LOCAÇÕES LTDA

CNPJ 48.400.370/0001-42   IE  125.504.564-112

Rua Major Antônio Domingues , 143  Centro

São José dos Campos - SP

_  _

_ _

Bom dia!

Segue em anexo processo na íntegra.

Att,

-- 
Monik Menassa
Depto de Compras/Serviços/Pregão Eletrônico
Câmara Municipal de Caçapava
Tel: (12) 3654-2049
Whatsapp: (12) 99604-2882

Anexos:

Processo de Compras 06-2024 (integra).pdf 19,8MB
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1 of 1 12/03/2024, 12:43

mailto:monik@camaracacapava.sp.gov.br
mailto:monik@camaracacapava.sp.gov.br
mailto:luiz.mendanha@simp.com.br
mailto:luiz.mendanha@simp.com.br


 
PROCESSO DE COMPRAS DE BENS OU SERVIÇOS Nº 3

 
 
 
DATA DO PROTOCOLO: 02/02/2024 11:20:46
 
SETOR/GABINETE: Departamento de Tecnologia da Informação
 
CARGO: Diretor de Tecnologia da Informação
 
REQUISITANTE: Flavio Silva Damasio
 
MATRÍCULA: 90463
 
 
 
RESUMO DA SOLICITAÇÃO
 
Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de Impressoras
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO REQUISITANTE
 
Tendo em vista a necessidade de otimizar e modernizar os processos de impressão, cópia e
digitalização no âmbito da Câmara Municipal de Caçapava e a necessidade de garantir a
eficiência operacional, a redução de custos e a melhoria da gestão documental, alinhando-
se aos padrões de qualidade e sustentabilidade.
 
 
 
LISTA DE PRODUTOS
 
• Tipo I – 01 Impressora laser, led ou equivalente multifuncional colorida, com recursos de
impressão, cópia e digitalização. • Tipo II – 14 Impressoras laser, led ou equivalente
multifuncional monocromática, com recursos de impressão, cópia e digitalização. • Sistema
de monitoramento, gestão e controle de impressão e cópia.
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fls. 1



fls. 2



fls. 3



Caçapava, 2 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Secretaria Geral 
Para: Planejamento 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Requisição de Compras
 
Ação Realizada: Encaminhado a Equipe de Planejamento
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Estudo técnico preliminar
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
 
 
 

Assinado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
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Caçapava, 6 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Planejamento 
Para: Controladoria Interna 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Estudo técnico preliminar
 
Ação Realizada: Encaminhado a Controladoria para avaliação
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Avaliação do estudo técnico preliminar
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
 
 
 

Assinado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
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Caçapava, 7 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Controladoria Interna 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Avaliação do estudo técnico preliminar
 
Ação Realizada: Encaminhado ao Gabinete da Presidência
 
Descrição: 
ETP em conformidade.
 
 
 
Próxima Fase: Ordem de abertura do processo
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno dos Santos Marques
 

                            Controlador Interno
 
 
 

Assinado por: Bruno dos Santos Marques
 

                            Controlador Interno
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Câmara Municipal de Caçapava 
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

                                       Controladoria Interna

Assunto: Serviços de outsourcing de impressão

 Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de compras n° 6/2024 (Pregão

Eletrônico 1/2024) para análise e parecer opinativo, referente ao estudo técnico preliminar (ETP) do

presente processo que tem por objetivo a aquisição de serviços de outsourçing de impressão para

atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Caçapava,  no  exercício  de  sua  missão

institucional.

Em análise ao (ETP) da pretendida contratação, a Controladoria Interna compreende

que estão preenchidos os elementos previstos no  parágrafo  1° do art.  18 da Lei 14.133/2021 e

disposições Decreto Municipal n° 4.985 de 14 de Dezembro de 2023 opinando favoravelmente ao

prosseguimento do feito, para fins da realização das demais fases.

É o parecer, salvo melhor juízo

Caçapava, 7 de Fevereiro de 2024.

Bruno Marques 
Controladoria Interna 
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Caçapava, 8 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Gabinete da Presidência 
Para: Planejamento 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem de abertura do processo
 
Ação Realizada: Autorizado abertura de processo de contratação
 
Descrição: 
Autorizo a abertura do processo para contratação e designo Monik Helen Menassa Silva -
pregoeira.
 
 
 
Próxima Fase: Pesquisa de Preços
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
 

                            Vereador
 
 
 

Assinado por: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
 

                            Vereador
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Caçapava, 27 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Planejamento 
Para: Contadoria 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Pesquisa de Preços
 
Ação Realizada: Encaminhado a Contadoria
 
Descrição: 
Encaminho análise de risco e pesquisa de preço e solicito seja informado se há dotação
orçamentária no valor de R$27.090,00 (vinte e sete mil e noventa reais) para o objeto.
 
 
 
Próxima Fase: Classificação Orçamentária e Disponibilidade de Recursos
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
 
 
 

Assinado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

ANÁLISE DE RISCOS

(Art. 18, X, da Lei n° 14.133/21)

FASE 1. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

RISCO 01 – AUSÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto

ID Dano

1. Impossibilidade de contratação completa ou parcial do serviço.

2. Falta de recursos para a contratação.

POSSÍVEIS CAUSAS
Serviço não planejado no Plano Anual de Contratações;  Utilização de recurso em
outra contratação; Contingenciamento de despesas; Cópias / Impressões realizadas
além do previsto.
ID Ação Preventiva Responsável

1. Mapear  os  principais  setores  /  servidores  que
imprimem.

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

2. Verificar  existência  de  recursos  e  funcional
programática. Contadoria

3. Realizar pré-empenho da despesa no sistema. Agente de Contratação

ID Ação de Contingência Responsável

1. Ajustar o escopo das impressões realizadas. Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

2. Analisar prioridade da solução. Secretaria Geral

3. Autorizar reserva da dotação orçamentária. Presidência

Análise de Riscos – Processo de Compras Nº 06/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

FASE 2. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO 02 – ATRASO OU SUSPENSÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Impacto: (  ) Baixo (X) Médio ( ) Alto

ID Dano

1. Atraso no procedimento.

2. A continuidade do serviço poderá ser comprometida.

POSSÍVEIS CAUSAS
Impugnações; Excesso de formalismo; Restrição de participação; Não atendimento
de  legislação  específica;  Falhas  na  descrição  do  objeto  /  serviços;  obtenção  de
orçamentos que não reflitam a realidade de mercado.
ID Ação Preventiva Responsável

1.
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de
forma a não extrapolar as regulamentações previstas
em lei.

Procuradoria Jurídica

2. Especificar o serviço de forma concisa e coerente com
o que o mercado pode oferecer.

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

3. Observar  considerações dos fornecedores durante a
pesquisa de preços. Diretoria Administrativa

4. Observar  atentamente  as  regulamentações  na
condução do processo licitatório. Controladoria Interna

5. Observar falhas de outros processos licitatórios com o
mesmo objeto e evitá-las. Responsável Planejamento

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a permitir
a realização da licitação.

Secretaria Geral

2. Revisar os itens descritos e os orçamentos recebidos. Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

3. Observar preços e condições de outras licitações. Responsável Planejamento 

4. Revisar  as  exigências  do  edital  e  realizar  nova
licitação. Agente de Contratação

Análise de Riscos – Processo de Compras Nº 06/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

RISCO 03 – LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto

ID Dano

1. Atraso no procedimento.

2. A continuidade do serviço poderá ser comprometida.

POSSÍVEIS CAUSAS

Ausência  de  fornecedores  com  possibilidade  de  serem  habilitados,  ineficácia  na
divulgação da licitação.

ID Ação Preventiva Responsável

1.
Verificar a existência de empresas em condições de
executar,  bem  como,  o  valor  do  serviço  a  ser
contratado.

Agente de Contratação

2. Verificar  as  exigências  solicitadas  e  analisar  se
encontram compatíveis com a realidade do mercado. Diretoria Administrativa

3. Dar ampla publicidade ao edital. Agente de Contratação

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Verificar a possibilidade legal de concessão de prazos
e  revisão  dos  valores  para  que  as  empresas
participantes se adequem às exigências requeridas.

Secretaria Geral

2. Realizar nova pesquisa de preços no mercado. Responsável Planejamento 

3. Avaliar  a  possibilidade  de  proceder  à  contratação
direta por dispensa de licitação. Procuradoria Jurídica

4. Repetir o processo sanando os vícios iniciais. Diretoria Administrativa

Análise de Riscos – Processo de Compras Nº 06/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

FASE 3. GESTÃO DO CONTRATO

RISCO 04 – FALHA OU OMISSÃO NO REGISTRO DOS ATOS E FATOS DO CONTRATO

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

ID Dano

1. Deficiência na prestação dos serviços. 

2. Prejuízos financeiros à Administração.

POSSÍVEIS CAUSAS
Incompreensão da importância das atividades; Inércia frente a descumprimento de
obrigações contratuais; Falta de comunicação entre gestor e fiscais contrato; Falta de
tempo e preparo dos servidores.
ID Ação Preventiva Responsável

1. Capacitação da gestão e fiscalização dos contratos. Diretoria Administrativa

2. Estabelecer  modelos  e  rotinas de acompanhamento
contratual.

Gestão e Fiscalização de
Contratos

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Reunião  entre  gestor  e  fiscais  do  contrato  com  o
objetivo  identificar  e  corrigir  as  falhas  de
comunicação.

Gestão e Fiscalização de
Contratos
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RISCO 05 – ATRASO DA CONTRATADA PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (X) Médio (  ) Alto

ID Dano

1.
Atraso ou inexecução das atividades que dependem da contratação para seu 
prosseguimento.

2. Custo do serviço em desconformidade com a realidade executada. 

POSSÍVEIS CAUSAS
Atraso  na  entrega  das  impressoras;  Falta  de  técnicos  para  instalação  dos
equipamentos;  Incompatibilidade  dos  drivers  das  impressoras  ou  do  software  de
bilhetagem à infraestrutura da Câmara; Alta morosidade para implantação dos novos
equipamentos. 
ID Ação Preventiva Responsável

1. Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado
para entrega do objeto.

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

2. Prever sanções proporcionais  ao dano causado pelo
atraso. Diretoria Administrativa

3. Manter  regularmente  comunicação  com  a  empresa
desde a assinatura do contrato. Gestão de Contratos

4.
Prever  no  Edital,  como  condição  de  habilitação
técnica,  a  apresentação de Atestado de  Capacidade
Técnica.

Agente de Contratação

5. Informar  no  Termo  de  Referência  a  infraestrutura
tecnológica.

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a
seguinte  colocada  na  fase  de  lances,  nas  mesmas
condições da primeira colocada.

Agente de Contratação

2. Executar novo processo licitatório. Diretoria Administrativa

3. Abertura de processo administrativo para averiguação
do problema e apuração de responsabilidade. Gestão de Contratos

4. Aplicação de penalidades. Gestão de Contratos
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RISCO 06 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXECUTADO DE FORMA PARCIAL OU NÃO
EXECUTADO PELA CONTRATADA

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

ID Dano

1. Custo do serviço em desconformidade com a realidade executada. 

POSSÍVEIS CAUSAS
Interrupção  no  fornecimento  de  toners  decorrente  de  falhas  na  cadeia  de
fornecedores, frequente manutenção e indisponibilidade dos equipamentos, toners
de baixa qualidade
ID Ação Preventiva Responsável

1. Mediante  Termo  de  Referência  estabelecer  prazos
adequados para execução dos serviços.

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

2. Demandar explicações detalhadas e documentadas à
empresa sobre alertas de atraso. Fiscalização dos Contratos

3.
Prever  no  Edital,  como  condição  de  habilitação
técnica,  a  apresentação de Atestado de  Capacidade
Técnica.

Agente de Contratação

ID Ação de Contingência Responsável

1. Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para
regularização das pendências apontadas. Fiscalização de Contratos

2. Abertura de processo administrativo para averiguação
do problema e apuração de responsabilidade. Gestão de Contratos

3. Aplicação de penalidades. Gestão de Contratos

4. Não renovar a vigência contratual no fim dele e iniciar
novo processo licitatório. Secretaria Geral
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RISCO 07 – FRAUDE NO PROCESSO DE BILHETAGEM

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto

ID Dano

1. Serviço prestado com qualidade abaixo do estabelecido no Termo de Referência. 

2. Pagamento realizado à CONTRATADA por um serviço realizado de forma parcial. 

POSSÍVEIS CAUSAS

Falta de uma fiscalização mais efetiva, incompatibilidade do software de bilhetagem

ID Ação Preventiva Responsável

1. Especificar no Termo de Referência sobre a base de
dados que manterá os registros de bilhetagem. 

Diretoria Tec. Inf. 
Com. De Dados

ID Ação de Contingência Responsável

1. Acompanhar  a  demanda  registrado  no  processo  de
bilhetagem. Fiscalização de Contratos

2. Abertura de processo administrativo para averiguação
do problema e apuração de responsabilidade. Gestão de Contratos

3. Aplicação de penalidades. Gestão de Contratos

4. Não renovar a vigência contratual no fim dele e iniciar
novo processo licitatório. Secretaria Geral

ASSINATURAS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PESQUISA DE PREÇO
PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: GLEICE JULIANA SILVA SANTOS

E-MAIL: 

juliana@camaracacapava.sp.gov.br

TELEFONE:

(12) 3654-2015

1. OBJETO:

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

2. FONTES CONSULTADAS:

 Contratos similares em outros órgãos
 Consulta ao painel de compras públicas, em anexo, desconsiderado por falta

de parâmetro.

PESQUISA DE PREÇOS – Processo de Compras Nº 06/2024
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3.PREÇOS COLETADOS

FONTE CONSULTADA
DATA

CONTRATO
VALOR 

VALOR POR
PÁGINA

Contrato  01/2023  Câmara
Municipal de Campo Limpo

08/02/23
R$ 1.120,00/mês

R$0,22
5000 páginas

Contrato  19/2022  –
Câmara  Municipal
Itapecerica da Serra

Termo
aditivo em
28/09/23

Colorida:

R$3.900,00

12.000 páginas

R$0,33

Monocromática

R$5.000,00

40.000 páginas

R$0,14

Contrato  087/2023  –
Prefeitura  Municipal  de
Piedade

Contrato
em

30/06/2023

Colorida:

R$949,81

10.000 páginas

R$0,09

Monocromática

R$377,93

20.000 páginas

R$0,02

Contrato  03/2023  -
Câmara  Municipal  de
Pirassununga

22/02/2023

Colorida:
R$557,50

250 páginas

R$0,44

Monocromática:
R$610,00

4.000 páginas

R$0,15
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4. MÉTODO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO:

Média aritmética do valor das cópias.

5.  JUSTIFICATIVA  PARA  A  METODOLOGIA  UTILIZADA,  EM  ESPECIAL  PARA  A
DESCONSIDERAÇÃO  DE  VALORES  INCONSISTENTES,  INEXEQUÍVEIS  OU
EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL:

Os valores  apresentados na  pesquisa  do painel  de  preços  do governo federal  foi
desconsiderado, uma vez que é impossível criar parâmetro quando o valor unitário
lançando pelos órgão públicos ora tratam de valor  por cópia, ora por unidade de
impressora e até mesmo valor mensal.

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO
SUPORTE:

Valor por impressão/cópia e impressão/cópia excedente:

Colorida (0,33 + 0,09 + 0,44 + 0, 22) / 4 = R$0,27

Monocromática (0,14+ 0,02 + 0,15 + 0,22) / 4 =  R$0,1325

Valor total por cota de impressão mensal:

Colorida 0,27 * 1000 = 270,00

Monocromática 0,1325 * 15000 = 1.987,50

Valor total mensal:

270 + 1.987,50 = 2.257,50

Valor total em 12 (doze meses)

PESQUISA DE PREÇOS – Processo de Compras Nº 06/2024
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2.257,50 x 12 = R$27.090,00 (vinte e sete mil e noventa reais)

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO CASO DA PESQUISA DIRETA
DE QUE DISPÕE O INCISO IV DO ART. 5º:

Não foi utilizado pesquisa direta.

___________________________

Gleice Juliana Silva Santos
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N° 19/2022 

Locação de Impressoras 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapecerica da Serra - SP, com 

endereço no Largo da Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica 

da Serra - SP - CEP 06850-730, inscrita no CNPJ sob o n° 03.649.482/0001-

01, representada por seu Presidente o Vereador Valdemir dos Santos Oliveira, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG. n° 29.924.702-8, 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 739.574.455-15, domiciliado no Largo da 

Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 

06850-730. 

CONTRATADA: ADITIVA EMPRESARIAL EIRELI ME, com endereço o Rua 

Orense, 692 - Parque das Jabuticabeiras - Diadema - SP - CEP 09920-650, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.366.442/0001-81, representada por procuração 

pelo Sr. Douglas Garcia, brasileiro - analista comercial - portador da cédula de 

identidade RG. n° 22.281.662-4, SSP/SP - inscrito no CPF/MF sob o n° 

142.140.978-07 - domiciliado na Rua Orense, 692 - Parque das Jabuticabeiras 

- Diadema - SP - CEP 09920-650. 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acertado o presente contrato o 

qual foi antecedido pelo Processo Administrativo n° 20/2022 - Pregão 

Presencial 02/2022, Edital 09/2022 que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para 

locação de impressoras. 

a) 20 (vinte) impressoras multifuncionais monocromáticas; 

b) 06 (seis) impressoras multifuncionais jato de tinta colorida. 
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1.2. A Contratada deverá fornecer todos os insumos dos equipamentos, 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o 

material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos 

- (tinta e toner) com exceção de papel. 

1.3. A Contratada deverá prestar assistência técnica, para o atendimento de 

uma franquia mensal compartilhada de 40.000 (quarenta mil) cópias, para as 

impressoras preto e branco (monocromáticas) e 12.000 (doze mil cópias) para 

as impressoras coloridas, conforme especificações constantes do Anexo 1, do 

Edital 09/2022 que é parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES: 

2.1. A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos sociais, fiscais, 

comerciais e outros que decorrerem da execução do presente contrato. 

2.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a prestar ao CONTRATANTE, 

independentemente de notificação, eventuais esclarecimentos que se fizerem 

necessários no tocante à execução do contrato. 

2.4. A CONTRATADA compromete-se a manter durante toda a execução do 

contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas 

condições de habilitação aceitas pelo CONTRATANTE. 

2.5. A CONTRATADA responsabiliza-se perante o CONTRATANTE pelo 

fornecimento de produtos e serviços de primeira qualidade. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO: 

3.1. O preço certo e ajustado do valor global para o período de 12 (doze) 

meses é R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais), conforme 

proposta da CONTRATADA que deverá ser pago em 12 (doze) parcelas. 

3.2. Descrição dos valores: 

Descrição Valor Unitário 
Mensal 

Valor Total 
Mensal 

(20 x valor unitário) 

Valor Total Anual 
(12 x valor mensal) 

20(vinte) 
multifuncional 

laser 
monocromática 

R$250,00 R$5.000,00 R$60.000,00 

Descrição 
Valor 

Unitário 
Mensal 

Valor Total Mensal 
(06 x valor unitário) 

Valor Total Anual 
(12 x valor mensal) 

06 (seis) 
Impressoras 

Multifuncionais 
Coloridas 

R$650,00 R$3.900,00 R$46.800,00 

3.3. Os pagamentos ocorrerão por conta do orçamento vigente onerando a do-

tação orçamentária n° 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da 

Informação. 

3.2. O preço estabelecido é fixo e não sofrerá qualquer reajuste; porém, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, para a justa 

remuneração do fornecimento e objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

Largo da Matriz, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730 - Fone 4667-1077 - Fax 4667-1081 

Página 3 dei fls. 55



   

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá a CONTRATANTE rever e alterar o 

valor contratual, mediante requerimento escrito da CONTRATADA, contendo 

justificativa circunstanciada e comprovada com documentos idôneos. 

CLÁUSULA QUARTA: PAGAMENTO: 

4.1. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias corridos, referente 

aos serviços prestados no mês anterior, contados da data do atesto da nota 

fiscal. 

4.2. Para efeito do início da contagem do prazo de pagamento, será 

considerado o dia do efetivo recebimento e aprovação da Nota Fiscal pelo 

gestor do contrato. 

4.2.1. Fica o servidor Douglas Santos de Moraes CPF/MF 325.992.958-40, 

responsável pela gestão e fiscalização do presente contrato. 

4.4. Os pagamentos serão efetuados por crédito em conta corrente, a CON-

TRATADA deverá fazer constar na documentação fiscal: o nome do Banco, o 

número da agência e da conta corrente. O atraso no pagamento por falta 

dessas informações será considerado de responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar 

de sua assinatura. 

5.2. Havendo necessidade pública, devidamente justificada, poderá ter seu 

prazo prorrogado nos termos previstos na Lei de Licitações, tudo mediante 

instrumento de aditamento, e será reajustado pelo índice INPC-IBGE. 
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CLÁUSULA SEXTA: RECEBIMENTO: 

6.1. O recebimento do objeto do presente contrato, poderá ser feito pela 

Contratada, e será aplicado, no que couber, o disposto no artigo 73, incisos 1 e 

II e artigos 74 a 76, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES: 

7.1. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste contrato, 

serão aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da rescisão contratual: 

7.1.1. Advertência. 

7.1.2. Multa: 

a) Multa pela recusa da CONTRATADA em receber o pedido de fornecimento 

sem a devida justificativa aceita pelo CONTRATANTE, no valor equivalente a 

10% (dez por cento) do valor adjudicado; 

b) Multa pela inexecução parcial do contrato, no valor equivalente a 10% (dez 

por cento) sobre a parcela inexecutada, podendo o CONTRATANTE autorizar a 

continuação do mesmo; 

c) Multa pela inexecução total do contrato no valor equivalente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato; 

d) Multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato 

se os produtos forem de má qualidade, fora dos mais rigorosos padrões de 

higiene ou em desacordo com as especificações propostas e aceitas pelo 

CONTRATANTE; 
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e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do 

valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso, não podendo 

ultrapassar a 20% (vinte por cento); 

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; b) Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.3. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a 

das outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

7.1.4. O valor relativo as multas, eventualmente aplicadas, será reduzido de 

pagamento que o CONTRATANTE efetuar, mediante a emissão de Guia de 

Recolhimento. Na impossibilidade, o valor da multa será inscrito em Dívida 

Ativa para cobrança judicial, assegurando-se o direito de defesa. 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO: 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) unilateralmente, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos 1 a XII e XVII a 

XVIII, da Lei n.° 8.666/93 e alterações; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE e; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

8.2. Nos casos de rescisão administrativa, fica assegurado ao CONTRATANTE 

as prerrogativas previstas nos incisos 1 a IV do art. 80, da Lei supracitada.  ç 
/\\ ) 
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CLÁUSULA NONA: DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

9.1. Faz parte integrante do presente instrumento, independentemente de 

transcrição, todo o conteúdo do Processo Administrativo n.° 20/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO: 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra, neste Estado, 

para dirimir as questões oriundas deste contrato, com expressa renúncia de 

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO: 

11.1. O presente contrato consta Cláusulas Exorbitantes é regido pela Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

nos casos omissos, pelo Direito Geral, inclusive o Código Civil Brasileiro, pelos 

preceitos de Direito Público e, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste instrumento, ou em exercer 

prerrogativas, dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia e não 

afetará o direito das partes de exercê-los a qualquer tempo. 

12.2. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente contrato, serão sempre feitas por 

escrito. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

E por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em duas vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, contendo rubrica das partes em todas as 

folhas. 

itapecerica da Serra, 28 de setembro de 2022. 

\j 
Câmara Municipal de Itapecerica da Serra 

Presidente - Valdemir dos Santos Oliveira 

tÍL 
1  ÁíkAt  	 

ADI IVPRESi.ÀL  EIRELI ME 
roc.or - D.r as Garcia 

Testemunhas: 

Fabio Mauricio Branco 

RG n° 20.208.340-8 

Aguinaído Ferreira 

RG n° 19.128.250-9 

Largo da Matriz, 147- Centro - Itapecerica da Serra— SP - CEP 06850-730 - Fone 4667-1077 - Fax 4667-1081 

Página 8 de 10 fls. 60



fls. 61



fls. 62



fls. 63



fls. 64



fls. 65



fls. 66



fls. 67



fls. 68



fls. 69



fls. 70



fls. 71



fls. 72



fls. 73



fls. 74



fls. 75



fls. 76



fls. 77



fls. 78



fls. 79



fls. 80



fls. 81



fls. 82



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89 -Fone: (19) 3561.2811 

E-mail: legislativowcamarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www. camarapirassununga.sp.govbr 

  

  

CONTRATO Nº 03/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 

CONVITE Nº 07/2022 

Contrato que entre si celebram, CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

pessoa jurídica de direito público, sita a Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1.662, Pirassununga- 

SP, CNPJ nº 01.740.747/0001-49, Inscrição Estadual (isento), neste ato representada por seu 

Presidente CICERO JUSTINO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 25.073.945 SSP/SP 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 095.748.618-99 , residente e domiciliada a Rua Paraguai, 

165, Vila Esperança, Pirassununga-SP, CEP 13635-063, na forma de seu regimento, neste ato, 

denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ GUSTAVO DIAS DE OLIVEIRA- 

ME, CNPJ nº 10.723.051/0001-03, Inscrição estadual 555.126.543.110 ,com sede no endereço, Rua 

Maestro Benedito Sebastião Antonini, nº 150, Jardim das Palmeiras, Porto Ferreira-SP, CEP 13667- 

058, neste ato devidamente representado por seu representante legal, Senhor LUIZ GUSTAVO DIAS 

DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 44.432.861-0 SSP/SP, devidamente inscrito 

no CPF/MF nº 335.705.698-45, ficando justo e contratado os seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E OBRIGAÇÕES 

|- DO OBJETO 

1. O Contrato tem por objeto “Serviços de locação de máquina copiadora e impressora nova, 

incluso o fornecimento de suprimentos e manutenção preventiva e corretiva do equipamento”. 

1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS EQUIPAMENTOS 

1.1.1. A CONTRATADA deve fornecer inicialmente 02 (duas) máquinas copiadoras multifuncional 

laser com duplex completo avançado, 01 (uma) impressora laser monocromática, impressão 

Contrato - Locação de Maquina copiadora e impressora es 1 
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duplex, 01 (uma) impressora multifuncional colorida. Todos os equipamentos deverão ser novos 

embalados pelo fabricante. 

1.1.2. EQUIPAMENTOS 

MÁQUINA COPIADORA MULTIFUNCIONAL — QTD. 02 (DUAS) UNIDADES 
  

Multifuncional com tecnologia Laser ou Led com duplex completo A4 monocromática. Sistema de 

impressão: preto/branco. Redução e ampliação de 25 a 400%. Alimentador ADF/ARDF/DSDP; 

Duplex automático para impressão, cópia e digitalização. Velocidade de impressão e cópia: mínimo 

de 30 ppm. Resolução de impressão mínimo 1200x1200dpi. Bandeja de alimentação de papel 

padrão mínimo 250 folhas. Tipo de papel A4. Carta. Envelope e Cartão. Conexões USB e Ethernet 

10/100Mbps. Memória padrão: mínimo 256MB. Processador mínimo 400MHz. Compatibilidade 

com os Sistemas Operacionais: Windows 7, 10 e superiores. Painel Touchscreen. Gabinete, 

Mesa/Rack. ENERGIA: 110v. 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA — QTD. 01 (UMA) UNIDADE 

Multifucional com tecnologia Laser ou Led monocromática. Sistema de impressão: preto/branco. 

Funções: impressora duplex automática. Velocidade de impressão mínimo 30 ppm. Resolução de 

impressão mínimo 1200x1200dpi. Tipos de papel: A4, Carta, Envelope e Cartão. Conexões: USB 2.0 

e Ethernet 10/100Mbps. Bandeja de alimentador de papel, mínimo 250 folhas. Memória padrão 

mínimo 256MB. Processador mínimo 400 MHz. Compatibilidade com Sistemas Operacionais: 

Windows 7, 10 e superiores. Linguagem de impressão PCL6. ENERGIA: 110v. 

IMPRESSORA COLORIDA — QTD. 01 (UMA) UNIDADE 

Multifuncional colorida TANQUE DE TINTA (Preto, Ciano, Magenta e Amarela). Conexão: USB, 

Wireless e Ethernet 10/100Mbps. Compatível com sistemas operacionais Windows 7, 10 e 

superiores. Rendimento aproximado impressão: mínimo 6000 páginas em preto, colorido mínimo 
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5.000 páginas. Alimentador ADF. Bandeja de alimentação de papel mínimo 150 folhas. Resolução 

mínima 1200 x 1200 dpi. Velocidade de impressão normal mínimo preto 16 ppm e em cores 

mínimo 8 ppm. Tipos de papel: A4, carta. ENERGIA. 110v. 

Os equipamentos descritos nos itens 1.1.2 poderão sofrer substituições e atualizações a qualquer 

momento pela contratada. 

|| — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.2.1. A Contratada é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem 

como o fornecimento de suprimentos, exceto papel. 

1.2.2. Os valores estimados de cópias/impressões descritos no ANEXO 1 constitui-se mera previsão 

não representando uma obrigação de pagamento de cópias impressões não utilizadas. As cópias 

excedentes da estimativa concedida serão pagas pela contratante no mesmo valor estabelecido 

para a quantidade estimada de cópias/impressões. 

1.2.3. Os equipamentos locados deverão disponibilizar fácil acesso e seguro ao registro de cópias e 

impressões produzidas para conferência e pagamento das cópias e impressões utilizadas. 

1.2.4. Caberá a CONTRATADA o fornecimento de material de consumo para a perfeita 

funcionalidade do equipamento, tais como: tôner, revelador, entre outros, exceto papel, que será 

de responsabilidade da Contratante. 

1.2.5. A CONTRATADA deverá realizar regularmente manutenção preventiva nos equipamentos 

(máquina copiadora e impressora). Na ocorrência de manutenção corretiva do equipamento a 

Contratada é responsável pelo fornecimento das peças e materiais, sem ônus à Contratante, 

devendo ainda, executar os serviços de assistência técnica no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

  
ã 
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horas, contados da comunicação da Contratante. Em sendo necessário, a Contratada deverá 

disponibilizar, sem custos, um equipamento de backup com as mesmas funções à Contratante, 

caso a manutenção no equipamento demande maior tempo. 

1.2.6. A CONTRATADA deve garantir a performance dos equipamentos, inclusive os melhores 

esforços para a prestação dos serviços, caso ocorra a otimização de tecnologia, deverá substituir o 

equipamento sem custos. 

1.2.7. A CONTRATADA deverá entregar e instalar as máquinas copiadoras e impressoras no prédio 

da Câmara Municipal, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, 

em perfeita condição de utilização imediata, observado o horário de expediente e funcionamento 

do Poder Legislativo das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

1.2.8. As despesas relativas à embalagem, frete, transporte e outras que venham a ocorrer são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA 

1.2.9. Se as máquinas copiadoras e/ou impressoras apresentarem defeito de fabricação ou de 

qualidade, bem como estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas quando da 

entrega serão recusadas pela Câmara Municipal e deverão ser substituídas pela CONTRATADA, às 

suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

1.2.10. A assistência técnica, compreendendo o serviço de manutenção preventiva e corretiva, 

conservação e reparos do equipamento, bem como a substituição de peças gastas, ou do próprio 

equipamento, deverão ser realizadas pela CONTRATADA, devendo na ocasião emitir relatório 

técnico dos serviços realizados. 

1.2.11. O acesso de funcionários credenciados da CONTRATADA, para leitura dos medidores, 

assistência técnica, etc, será permitido nos dias úteis, durante o horário de expediente da Câmara 

ei   
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Municipal: 08h às 11h e das 13h às 17 horas (recesso parlamentar: 08hs às 12 horas), de forma a 

assegurar o seu adequado desempenho, mediante emissão de relatório. 

1,2.12. As cópias utilizadas em testes pelos Técnicos da CONTRATADA não poderão ser cobradas 

ou serão convertidas em créditos 

1.2.13. A CONTRATADA não podera subcontratar, terceirizar e ou transferir responsabilidades na 

prestação dos serviços técnicos, devendo possuir corpo técnico e estrutura para pleno 

atendimento ao contrato. 

1.2.14, Dada a condição estimada do objeto a ser usado no período de vigência de contratação, a 

Câmara Municipal, reserva-se o direito de, em consonância aos preceitos legais e contratuais, 

realizar supressões ou acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco) por cento do 

valor do contrato. 

1.2.15. A Contratada promoverá treinamento específico aos servidores da Câmara Municipal 

designados para operar os equipamentos de forma a assegurar o seu correto uso. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2. Caberá a CONTRATANTE comunicar a contratada assim que tiver conhecimento de anomalia ou 

defeito. 

2.1. Caberá a CONTRATANTE permitir o ingresso dos Funcionários da CONTRATADA em suas 

dependências para a realização de manutenção nos equipamentos locados. 

2.2. Efetuar o pagamento na data acordada dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3, O presente contrato possui vigência a partir da sua assinatura e terá vigência de doze meses. 

3.1. O não atendimento ao serviço determinado ou o atendimento inadequado do mesmo 

implicará no imediato cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções estabelecidas em Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4. O preço global estimado do presente contrato é de R$ 36.810,00 (trinta e seis mil oitocentos e 

dez reais), para o período de 12 meses a contar da assinatura do presente termo, e o valor mensal 

de deverá ser apurado e entregue relatório de despesas junto a nota fiscal que será enviada para o 

e-mail notasfiscais(O camarapirassununga.sp.gov.br. 

4.1. O preço contratado permanecerá irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, caso ocorra 

prorrogação, a correção poderá se dar pelo IGP-M/FGV. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO DA DESPESA 

5. A despesa será custeada com dotação orçamentária da Câmara Municipal, a saber: 

Câmara Municipal — dotação — 01.122.7005.2258.0000 — Manutenção dos Serviços Administrativos 

— 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DO SUPORTE LEGAL 

6. O presente contrato, reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como pelo 

Processo nº 10/2012; Convite nº 07/2022 e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada no 

certame, 

  

Contrato - Locação de Maguina copiadora e impressora E 6 
etrado qfls. 88



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89 -Fone: (1 9) 3561.2811 

E-mail: legislativo)camarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA 

7. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á a multa de mora na base de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia de atraso, pelo não cumprimento de sua obrigação no tocante ao prazo de início e fim, 

relacionado ao objeto. 

7.1. Pelo inadimplemento parcial ou total do contrato, incorrerá a CONTRATADA na multa de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato, devidamente reajustada a data da aplicação da 

penalidade. 

7.2. As multas são cumulativas, e a aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de 

penalidade subsequente. 

7.3. O pagamento das multas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 

e/ou prejuízo que seu ato venha acarretar. 

7.4. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FORÇA MAIOR 

8. São considerados casos de força maior para isenção de multa de mora, quando o atraso 

decorrer: 

a) De greve generalizada dos empregados; 

h) De interrupção dos meios de transportes; 

c) De dias de chuvas e suas conseguências e calamidade pública; 

d) De acidentes que impliquem o retardamento dos serviços sem culpa da CONTRATADA; 
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e) De falta de pagamento pela Câmara Municipal; 

f) De outras que se enquadram no artigo 393 do Código Civil; 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

9. Sem prejuízo da faculdade assegurada, a CONTRATANTE poderá declarar rescindido 

administrativamente o presente ajuste por ato unilateral e escrito da Câmara, 

independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do objeto, no prazo estipulado; 

c) prestação inadequada dos serviços; 

d) A paralisação do objeto, sem justa causa e prévia comunicação e Administração; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO, com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1º do 

artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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|) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLIDEZ E SEGURANÇA DO OBJETO 

10. Fica obrigada a CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas no presente instrumento. 

10.1 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (Lei Federal nº 8.666/93, art.69). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ENCARGOS 

11. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado (Lei Federal nº 

8.666/93, art. 70). 

11.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, de infortunística, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal nº 8.666/93, art. 71). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12. Cabe à CONTRATANTE o direito de fiscalizar, acompanhar e intervir na execução para assegurar 

a perfeita realização do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13. Fica fazendo parte integrante do presente contrato todos os termos estipulados na Proposta 

Comercial apresentada no Convite nº 07/2022 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, 

devendo a parte vencida pagar as custas, despesas extrajudiciais comprovadas, honorários 

advocatícios e demais combinações legais e contratuais. 

14.1. Por se acharem assim ajustados os contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, junto às testemunhas abaixo para que produzam os devidos e legais 

efeitos. 

Pirassununga, 22 de fevereiro de 2023 

o) de dida 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

fCEROD JUSTINO DA SILVA 

PRESIDENTE 

go! da vel Odin 
STAVO DIAS DE OLIVEIRA-ME 

   

    

Pci 

Testemunhas: 

SON Dava mALoR vAbIgO BUY 

2) - Agitos Mruxar di Cacio, 
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Especificação 

quanti 

dade 

Quanti 

dade 

estima 

da 

de 

cópias 

ao mês 

Valor 

unitário 

da 

cópia/i 

mpress 

ão 

Valor 

fixo por 

equipa 

mento 

Valor 

mensal 

dos 

equipa 

mentos 

mais 

cópia/ 

impress 

do 

Valor 

Global 

(12 

meses) 

  

01 MÁQUINA COPIADORA MULTIFUNCIONAL: 
Multifuncional com tecnologia Laser ou Led 

com duplex completo A4 monocromática. 

Sistema de impressão: preto/branco. Redução 

e ampliação de 25 a 400%. Alimentador 

ADF/ARDF/DSDP; Duplex automático para 

impressão, cópia e digitalização. Velocidade de 

impressão e cópia: mínimo de 30 ppm. 

Resolução de impressão minimo 

1200x1200dpi. Bandeja de alimentação de 

papel padrão mínimo 250 folhas. Tipo de papel 

A4. Carta. Envelope e Cartão. Conexões USB e 

Ethernet 10/100Mbps. Memória padrão: 

mínimo 256MB. Processador mínimo 400MHz. 

Compatibilidade com os Sistemas 

Operacionais: Windows 7, 10 e superiores. 

Painel Touchscreen. Gabinete, Mesa/Rack. 

ENERGIA: 110v. (item 2.1 do Termo de 

Referência) 

01 10.000 R$ 0,08 R$ 
350,00 

R$ 
1.050,0 

0 

R$ 
13.800,0 

0 

  

  02   MÁQUINA COPIADORA MULTIFUNCIONAL: 
Multifuncional com tecnologia Laser ou Led 

com duplex completo A4 monocromática. 

Sistema de impressão: preto/branco. Redução 

e ampliação de 25 a 400%. Alimentador 

ADF/ARDF/DSDP; Duplex automático para 

impressão, cópia e digitalização. Velocidade de 

impressão e cópia: mínimo de 30 ppm. 

Resolução de impressão mínimo 

1200x1200dpi. Bandeja de alimentação de   01   5.000 RS 0,08     R$ 
350,00   R$ 

700,00 
R$ 

9.000,00   
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papel padrão mínimo 250 folhas. Tipo de papel 

A4. Carta. Envelope e Cartão. Conexões USB e 

Ethernet 10/100Mbps. Memória padrão: 

mínimo 256MB. Processador mínimo 400MHtz. 

Compatibilidade com os Sistemas 

Operacionais: Windows 7, 10 e superiores. 

Painel Touchscreen. Gabinete, Mesa/Rack. 

ENERGIA: 110v. (item 2.1 do Termo de 
Referência) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89 -Fone: (19) 3561.2811 

E-mail: legislativo(ocamarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

03 IMPRESSORA | LASER | MONOCROMÁTICA: 

Multifucional com tecnologia Laser ou Led 

monocromática. Sistema de impressão: 

preto/branco. Funções: impressora duplex 

automática. Velocidade de impressão mínimo 

30 ppm. Resolução de impressão mínimo 

1200x1200dpi. Tipos de papel: A4, Carta, 

Envelope e Cartão. Conexões: USB 2,0 e 

Ethernet 10/100Mbps. Bandeja de 

alimentador de papel, mínimo 250 folhas. 

Memória padrão mínimo 256MB. Processador 

mínimo 400 MHz. Compatibilidade com 

Sistemas Operacionais: Windows 7, 10 e 

superiores. Linguagem de impressão PCL6. 

ENERGIA: 110v. (item 2.2 do Termo de 

Referência) 

01 4.000 RS 0,08 R$ R$ R$ 
290,00 | 610,00 |7.320,00 

  

  
04 

  
IMPRESSORA | COLORIDA: | Multifuncional 

colorida TANQUE DE TINTA (Preto, Ciano, 

Magenta e Amarela). Conexão: USB, Wireless e 

Ethernet  10/100Mbps. Compatível com 

sistemas operacionais Windows 7, 10 e 

superiores. Rendimento aproximado 

impressão: mínimo 6000 páginas em preto, 

colorido mínimo 5.000 páginas. Alimentador 

ADF. Bandeja de alimentação de papel mínimo 

150 folhas. Resolução mínima 1200 x 1200 dpi. 

Velocidade de impressão normal mínimo preto 

16 ppm e em cores mínimo 8 ppm. Tipos de 

papel: A4, carta. ENERGIA. 110v. (item 2.3 do 

Termo de Referência)   
01 

  
250 

  
0,83 

  
R$ R$ R$ 

350,00 | 557,50 |6.690,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2023 

Processo de Licitação nº 10/2022 - Convite nº 07/2022 - Contrato nº 03/2023 - Extrato de 

Contrato nº 03/2022 - Contratada: LUIZ GUSTAVO DIAS DE OLIVEIRA - ME - Objeto: 

Serviços de locação de máquina copiadora e impressora nova, incluso o fornecimento de 

suprimentos e manutenção preventiva e corretiva do equipamento. - Valor Global Estimado: 

R$ 36.810,00 (trinta e seis mil oitocentos e dez reais) - Proponentes: 01 (um) - Vigência: 12 

meses - Assinatura: 22 de fevereiro de 2023. 

Pirassununga, 22 de fevereiro de 2023. 

LI 
a Silva    

  

Presidente
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5.295,69 R$ 1.680,00 R$ 0,05

FILTROS APLICADOS
Descrição UF Região Brasil
ALUGUEL DE IMPRESSORA / MULTIFUNCIONAL / PLOTTER / SCANNER SP SUDESTE

Quantidade total de registros: 52
Registros apresentados: 1 a 50

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATSERV
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00127/2022 00002 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 45.031 R$0,05
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023

00127/2022 00004 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 21.179 R$0,0719
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023

00127/2022 00003 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 31.768 R$0,0964
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023

00127/2022 00006 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1.370 R$0,097
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023

00127/2022 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 67.547 R$0,17
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023
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00127/2022 00005 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 2.054 R$0,70
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

JUSTICA
ELEITORAL

070018 - TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL DE SAO
PAULO

18/01/2023

00019/2023 00033 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 20 R$136,22 EVENTUAL LIVE
MARKETING LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC

154503 -
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC

06/06/2023

00076/2023 00003 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 180 R$249,44

GARCIA E
MEIRELLES
SOLUCOES
CORPORATIVAS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986575 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ITIRAPUÃ/SP

28/09/2023

00076/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 540 R$305,55

GARCIA E
MEIRELLES
SOLUCOES
CORPORATIVAS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986575 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ITIRAPUÃ/SP

28/09/2023

00010/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023

00010/2023 00003 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023

00010/2023 00005 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023

00010/2023 00004 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023

00010/2023 00006 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023

00010/2023 00002 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$365

RAR COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
TECNOLOGICOS
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194046 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL LITORAL
SUDESTE - SP

10/04/2023
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00007/2023 00070 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 5 R$380
PROMOVA EVENTOS
E ALIMENTACAO
LTDA

MINISTERIO DOS
TRANSPORTES

399003 -
AUTORIDADE
PORTUARIA DE
SANTOS S.A

14/04/2023

00019/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 6 R$510
IMPORTINVEST
IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160474 - 4º
BATALHãO DE
INFANTARIA LEVE

24/05/2023

00076/2023 00002 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 72 R$568,05

GARCIA E
MEIRELLES
SOLUCOES
CORPORATIVAS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986575 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ITIRAPUÃ/SP

28/09/2023

00081/2023 00005 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 48 R$675
PASSERTI SERVICOS
E COMERCIO DE
PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC

154503 -
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC

08/12/2023

00006/2023 00003 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 48 R$794,43 MR COMPUTER
INFORMATICA LTDA

CONSELHO
REGIONAL DE
ENFERMAGEM-SP

389343 - CONSELHO
REGIONAL DE
ENFERMAGEM - SP

16/03/2023

00154/2023 00002 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$960
PRINTEC
TECNOLOGIA DA
IMPRESSA0 LTDA

PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO -
SP

06/06/2023

00013/2023 00004 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$960
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00005 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$960
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00031/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 72 R$1300
SIMPRESS
COMERCIO
LOCACAO E
SERVICOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120016 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

19/07/2023

00013/2023 00013 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00016 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023
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00013/2023 00006 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00017 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00012 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00014 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00007 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00010 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00009 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00018 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00008 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00011 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00015 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$1680
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023
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00013/2023 00002 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$2400
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$2400
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00013/2023 00003 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$2400
CLAUDINEI
NOGUEIRA & CIA
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

930203 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO/SP

30/06/2023

00007/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$3956,25 SUPERDATTA
TECNOLOGIA LTDA

PMSP- FUNDAÇÃO
THEATRO
MUNICIPAL DE SÃO
PAULO

926360 - PMSP -
FUNDACAO
THEATRO MUNIC.
DE SAO PAULO

31/07/2023

00002/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$4080
PAPELARIA E
COPIADORA
COPYSUL LTDA.

ESTADO DE SAO
PAULO

926065 - CÂMARA
MUNIIPAL DE
LOUVEIRA

09/05/2023

00223/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 3 R$8350
UZIPRINT -
MULTIFUNCIONAIS E
IMPRESSORAS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BOTUCATU

986249 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BOTUCATU

26/12/2023

00006/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 48 R$8417,50 MR COMPUTER
INFORMATICA LTDA

CONSELHO
REGIONAL DE
ENFERMAGEM-SP

389343 - CONSELHO
REGIONAL DE
ENFERMAGEM - SP

16/03/2023

00002/2023 00002 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$10500
PAPELARIA E
COPIADORA
COPYSUL LTDA.

ESTADO DE SAO
PAULO

926065 - CÂMARA
MUNIIPAL DE
LOUVEIRA

09/05/2023

00018/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 12 R$11550 MR COMPUTER
INFORMATICA LTDA

PMSP-ECRETARIA
MUNIC DIR.
HUMANOS E
CIDADANIA

925062 - PMSP -
SECRETARIA DE DIR.
HUMANOS E
CIDADANIA

28/08/2023

00138/2023 00001 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$14280,60 MSB COMERCIO E
SERVICOS LTDA

PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO -
SP

16/05/2023

00050/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$14412 S.V.C. TEC
INFORMATICA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160480 - 5
CIRCUNSCRICAO DE
SERVICO MILITAR

05/07/2023
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00154/2023 00004 Pregão 27618
ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER

UNIDADE 1 R$24000
PRINTEC
TECNOLOGIA DA
IMPRESSA0 LTDA

PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO -
SP

06/06/2023

00023/2023 00001 Dispensa de
Licitação 27618

ALUGUEL DE
IMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL /
PLOTTER / SCANNER
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Caçapava, 27 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Contadoria 
Para: Diretoria Administrativa 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Classificação Orçamentária e Disponibilidade de Recursos
 
Ação Realizada: Encaminhado a Diretoria Administrativa
 
Descrição: 
Contadora ausente na data em questão, segue, em anexo, reserva orçamentária efetuada
no SIAM.
 
 
 
Próxima Fase: Elaboração do Termo de Referência
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
 
 
 

Assinado por: Gleice Juliana da Silva
 

                            Diretor de Departamento Administrativo
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  CN-SIAM                                                                                                                    CONAM  

                                                   CAMARA MUNICIPAL DA CACAPAVA                                                     

                                                                                                                                    

  DATA 27/01/2024                 Reserva de Dotacao por Requisicao de 0000000022  a 0000000022                       PAGINA     1  

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                               Requisicao :  0000000022 2024                                                        

                                                                                                                                    

    Despesa Funcional                   Objeto                                                                Data Reserva          

    00009  3.3.90.39. 01 031 7005 2257  000.00000.0454-01 LOCACAO DE IMPRESSORAS                               22/02/2024    <PPA>  

    Fonte: 01  TESOURO                              Totais Reservados:          1,000  UN          27.090,0000           27.090,00  

    Cod. Aplic.:  1100000 GERAL                     Totais Pluri     :          1,000  UN          27.090,0000                0,00  

    Elemento: 3.3.90.39.12 LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS                                                                       

                                                                                                   SUBTOTAL              27.090,00  

                                                                                                                                    

     0001 Requisicao(oes) Mostrada(s).                                                                TOTAL              27.090,00  

                                                                                                                                    

                                           RESERVADO POR : __________________________________                                       

                                                               MONIK HELEN MENASSA SILVA                                            

                                                                                                                                    

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
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Caçapava, 27 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Diretoria Administrativa 
Para: Setor de Contratações 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaboração do Termo de Referência
 
Ação Realizada: Encaminhado ao setor de Contratações
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Minuta de Edital
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
 
 
 

Assinado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
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Caçapava, 27 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Setor de Contratações 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Minuta de Edital
 
Ação Realizada: Encaminhado a Procuradoria Jurídica
 
Descrição: 
Segue minuta do edital para parecer jurídico.
 
 
 
Próxima Fase: Análise da Procuradoria Jurídica
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
 
 
 

Assinado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 01/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 28.444,50 (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço Global

MODO DE DISPUTA

Aberto

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 01/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024

Torna-se  público  que  a  Câmara  Municipal  de  Caçapava,  por  meio  de  sua
Presidência,  sediada na Praça da Bandeira,  nº 151 – Centro – Caçapava –  SP CEP:
12.281-630, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 4.985, de 14
de dezembro de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação dos serviços de locação de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção  e  fornecimento  de  insumos,  exceto  papel,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 4 (quatro) itens,
conforme  tabela  constante  no  Termo  de  Referência,  devendo  o  licitante  oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem
previamente credenciados no Sistema BBMNET Licitações (www.novobbmnet.com.br).

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos  registros  tão logo identifique incorreção ou aqueles  se  tornem
desatualizados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

2.3. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.4. O credenciamento dos representantes que atuarão em nome do licitante
no sistema e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da
sessão pública.

2.5. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  promotor  da  licitação  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.6. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.7. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133,  de 2021, para o agricultor  familiar,  o produtor rural  pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários; 

2.9.4. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.9.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.9.8. agente público do órgão licitante;

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.9.10. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  contratante,  devendo  ser
observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10. O  impedimento  de  que  trata  o  item  2.9.4.  será  também  aplicado  ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço,  o  autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 5 de 58

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 122



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

3.3. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo
próprio do sistema, que:

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.3.2. está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus
anexos, bem como de

3.3.3. que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o
valor  ofertado compreende a  integralidade dos  custos  para atendimento dos
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.3.4. não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.5. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991;

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.6. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  3.3  ou  3.5  sujeitará  o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta  até  a  abertura  da
sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.11. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer  acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para
imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário mensal e anual dos itens;

4.1.2. Fabricante, marca e modelo dos equipamentos;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto para contratação.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na  presente  licitação,  a  Microempresa  e  a  Empresa  de  Pequeno  Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.8.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte  dos  contratados pode ensejar  a  responsabilização pelo órgão competente e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de
disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão,  o  sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos  licitantes  para a
recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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5.16. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

5.17. O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente,
aos participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno
porte  ou  microempreendedores  individuais,  os  benefícios  previstos  na  Lei
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de
cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será  aquele  previsto no art.  60  da Lei  nº  14.133,  de 2021,  nesta
ordem:

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.18.2.1. empresas  estabelecidas  no território  do Estado ou do Distrito
Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. empresas brasileiras;

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior  ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.19.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.19.3. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,  a  partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a  negociação do preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 2.9. do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. Relação  de  Apenados  publicada  mensalmente  no  Diário  Oficial  do
Estado (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e 
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6.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das  empresas  apontadas  no Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (IN  nº
3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício, em conformidade com os itens 2.7.1 e 3.5 deste edital.

6.5. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Para  o  julgamento das  propostas,  será  considerado o  critério  de  menor
preço global.

6.6.1. Encerrada  a  etapa  competitiva,  as  propostas  serão  ordenadas,
exclusivamente  pelo  critério  de  menor  preço  global,  observados  os  valores
unitários de cada item para fins de aceitação, verificando-se tanto o valor total
quanto os valores unitários estimados da contratação.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;
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6.7.2. não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência;

6.7.3. não  cumprir  à  exigência  contida  no  item  5.19.4  deste  edital  ou
apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou
seus anexos, desde que insanável.

6.7.4. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

6.7.5. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração.

6.8. No  caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

6.8.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será
convocado para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos  e  contribuições  na  forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para  demonstrar  a  capacidade  do licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021 devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico de
realização do pregão.

7.2. Habilitação Jurídica  

7.2.1. Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  do  licitante,
devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedade  por  ações,  acompanhados  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores  ou Inscrição do Ato  Constitutivo em Cartório  de Registro  de
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de
sociedades simples.

7.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal,  se houver, relativo à sede da licitante,  pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou
Distrital) e Municipal da sede da licitante;

7.3.4. Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que
demonstre o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

7.4. Habilitação Econômico-Financeira:  

7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante
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7.4.1.1. Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou
extrajudicial  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento,  pelo  juízo  competente,  do  plano  de
recuperação em vigor.

7.4.2. Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo
relacionados, mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração
de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos  02  (dois)
últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido
constituída há menos de 02 (dois) anos:

7.4.2.1. Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:

LG =  (ATIVO CIRCULANTE +  Ativo Realizável  a  Longo Prazo)  /  (PASSIVO
CIRCULANTE + Exigível a Longo Prazo)

7.4.2.2. Índice de Liquidez corrente igual ou superior a 1,00:

LC= (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)

7.4.2.3. Índice de Solvência Geral igual ou superior a 1,00:

ISG = (Ativo Total) / (PASSIVO CIRCULANTE + Exigível a Longo Prazo)

7.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.5. Habilitação Técnica:  

7.5.1. Para habilitação a licitante deverá apresentar:

7.5.1.1. Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade
pertinente e/ou compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, comprovação essa que será atendida por atestado(s)
fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  em  50%
(cinquenta  por  cento),  a  quantidade  do  objeto  ora  licitado,  conforme
Termo  de  Referência.  Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e
quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á,  complementarmente  aos
documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

7.5.1.2. Cada atestado deverá conter: 

a. nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da  instituição
emitente (CNPJ, endereço, telefone, email); 

b. local e data de emissão; 
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c. nome, cargo e assinatura do responsável  pela veracidade das
informações; 

d. quantitativo  e  descritivo  legível  dos  itens  do  atestado  ou
complemento  com  as  respectivas  notas  fiscais,  caso  não
constem as  informações  acima  citado  no  documento,  sofrerá
INABILITAÇÃO no certame.

7.5.1.3. Admitir-se-á  a  somatória  dos  atestados  que  comprovem  a
execução do objeto.

7.6. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos
para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.7. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento
público ou particular poderá ser feita perante a Diretoria Administrativa, por Agente
de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante
apresentação  do  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório  ou  por  declaração  em
conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.8. Será  verificado,  sob  pena  de  inabilitação,  se  o  licitante  apresentou,  em
campo próprio do sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.3 deste edital.

7.9. A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  nos
documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.10. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).
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7.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art.  7º,  parágrafo
único).

7.11. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

7.12. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.12.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica,  mediante  decisão fundamentada,  registrada em ata e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.15. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal  e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogável  por igual
período,  a  critério  da  Administração,  após  declarado  vencedor,  para  fins  de
contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações,
para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento do débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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7.18. Sob  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para
habilitação deverão observar o seguinte:

7.18.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;

7.18.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial;

7.18.3. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a
filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da
filial;

7.18.4. Serão dispensados da filial  aqueles documentos que, por sua própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob
pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três)  dias úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da
divulgação da  interposição do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a
habilitação  do  licitante  vencedor,  inexistindo  manifestação  recursal,  incumbe  à
autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório.

9.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais,  a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

 

10. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para
firmar  contrato  ou  instrumento  equivalente  com  a  Administração  nos  moldes  da
minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir.

10.2. Caso  o  licitante  vencedor  tenha  apresentado  declaração  de  estar
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006,
como condição para assinatura do contrato,  deverá apresentar a Certidão expedida
pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.

10.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

10.4. Não  assinando  o  licitante  vencedor  a  nota  de  empenho,  contrato  ou
documento  equivalente  no  prazo  estabelecido  no  item  anterior,  reservar-se-á  à
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Administração  o  direito  de  convocar  os  licitantes  remanescentes,  aplicando-se  o
disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.

10.5. O  contrato  a  ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser
rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa

10.6. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.

10.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.7. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:

10.7.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data
do  orçamento  estimado,  quando  a  CONTRATADA  poderá,  através  de
requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação
de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.

10.7.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que,
e sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA.

10.7.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei
nº  14.133/2021  deverá  ser  precedida  de  solicitação  do  contratado,
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

10.7.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o
desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos,
folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação,
previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.

10.7.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos
tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões
(inflação, previsão em convenção).

10.8. Fica vedada a subcontratação.
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10.9. Para assinatura do contrato, será exigida a garantia da contratação de que
tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, no percentual de 5% do valor
contratual.

11. DOS PRAZOS E DO REGIME DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
14.133/2021.

11.2. O serviço contratado será realizado por empreitada por preço unitário.

11.3. A Administração reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o
serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

12. DOS REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços a serem prestados pela empresa vencedora deverão obedecer
os ditames do Termo de Referência.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado conforme item 9 do Termo de Referência após
a efetiva prestação de serviços,  mediante apresentação da Nota Fiscal,  bem como
aceitação e atesto do servidor responsável.

13.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior  o  licitante
vencedor deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em
letra bem legível o nome da Câmara Municipal de Caçapava e a inscrição no CNPJ n.º
48.408.496/0001-63.

13.3. A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pelo
licitante  vencedor  diretamente  ao  servidor  responsável  e  liberará  a(s)  referida(s)
nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as
condições pactuadas.

13.4. Havendo erro na(s)  nota(s) fiscal(is)  ou circunstância(s)  que impeça(m) a
liquidação  da  despesa,  aquela(s)  será(ão)  devolvida(s)  ao  licitante  vencedor  e  o
pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a  regularização da situação ou

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 22 de 58

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 139



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para  a Câmara
Municipal de Caçapava.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa: 

14.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a
durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar  a  proposta  adequada ao  último lance ofertado ou
após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato ou  a  ata  de
registro de preço,  ou a aceitar  ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.5. fraudar a licitação;

14.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para  as  infrações  previstas  nos  itens  14.1.4,  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7  e
14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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14.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável  em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1.4,  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7  e  14.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  14.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze)  dias  úteis,  contado da data de sua intimação,  apresentar  defesa escrita  e
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
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14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimento  e  às  impugnações  serão
publicadas no site oficial deste órgão (https://www.camaracacapava.sp.gov.br), bem
como, no site de realização deste certame, (https://www.novobbmnet.com.br), para
conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção
das informações prestadas.

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial (https://www.camaracacapava.sp.gov.br) no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios:

15.4.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao
Pregoeiro,  podendo,  para  tanto,  ser  através  do  e-mail
monik@camaracacapava.sp.gov.br,  ou  serem  feitos  por  meio  dos  campos
disponíveis  no  sistema  eletrônico  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias
(https://www.novobbmnet.com.br).

15.4.2. As impugnações cabíveis,  decorrentes dos atos oriundos da presente
licitação,  deverão  ser  fundamentadas  e  dirigidas  ao  Pregoeiro,  podendo  ser
protocolizadas  junto  ao  Setor  de  Protocolo  da  Câmara  Municipal  de
Caçapava/SP, localizada na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, ou
ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da
Bolsa Brasileira de Mercadorias (https://www.novobbmnet.com.br).

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
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15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de
licitação.

15.6. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico Bolsa Brasileira
de  Mercadorias  (https://www.novobbmnet.com.br)  e  em  sítio  eletrônico  oficial
(https://www.camaracacapava.sp.gov.br).

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data  marcada,  a  sessão será  automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

16.4. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração,  o princípio da isonomia,  a  finalidade e a  segurança da
contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
(https://www.camaracacapava.sp.gov.br), bem como no site de realização do certame
(https://www.novobbmnet.com.br).

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência.

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

Câmara Municipal de Caçapava, 27 de fevereiro de 2024. 

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO (DR. VITOR TADEU) 

Presidente
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tendo  em  vista  a  necessidade  de  otimizar  e  modernizar  os  processos  de
impressão,  cópia  e  digitalização no  âmbito  da  Câmara Municipal  de  Caçapava e  a
necessidade de garantir a eficiência operacional, a redução de custos e a melhoria da
gestão documental, alinhando-se aos padrões de qualidade e sustentabilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

3.1.1. Os  equipamentos  que  devem  ser  disponibilizados  pela  empresa  a  ser
contratada estão classificados nas seguintes categorias:

▪  TIPO I – Impressora laser (ou led) multifuncional colorida, com recursos
de impressão, cópia e digitalização;

▪ TIPO II –  Impressora laser (ou led) multifuncional monocromática, com
recursos de impressão, cópia e digitalização;

▪ Sistema de monitoramento, gestão e controle de impressão e cópia.

3.1.2.  As  especificações  técnicas  mínimas  dos  equipamentos  destinados  a
atender  cada  uma  das  categorias  acima,  bem  como  a  quantidade  de
equipamentos e suas respectivas franquias mínimas de cópias estão descritas
nas tabelas a seguir:
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TIPO I FRANQUIA: 1.000 CÓPIAS + 50 CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

ITEM QTDE CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

I 01
Multifuncional  laser,  led  ou  equivalente  colorida  (impressora,
copiadora, digitalização colorida e em rede)

• Velocidade de impressão e cópia de 15 ppm ou superior.
(Carta ou A4);

• Resolução impressão 600 x 600 dpi;
• Ciclo  de  trabalho  recomendado  de  no  mínimo  1000

páginas/mês;
• Bandeja  de  entrada  para  no  mínimo  200  folhas  e

alimentação manual de folhas de no mínimo 50 folhas;
• Bandeja de saída para no mínimo 50 folhas;
• Duplex automático;
• Tamanhos: A4, carta, ofício e executivo, nas gramaturas de

75 até 160 g/m2;
• Tipo de Mídia: papel, envelope, etiqueta;
• Conexões: USB 2.0, Ethernet (10/100);
• Emulações PS3, PCL5e e PCL6;
• Sistemas Operacionais suportados para clientes em rede:

Windows 7 (32/64 bits), Windows 8, 8.1 e Windows 10, e
superiores;

• Driver de impressão na língua nativa (Português Brasileiro)
como opção;

• Manuais  técnicos  em  português  acompanhando  o
equipamento;

• Permitir até 99 cópias automáticas (ou seja: até 2 dígitos)
• Digitalização:

◦ Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 e
ofício;

◦ Alimentador recirculador automático de originais com
leitura de frente e verso para no mínimo 50 folhas;

◦ Redução e ampliação: 25% a 400%;
◦ Resolução scanner 600 x 600 dpi;
◦ Digitalização via SMB (rede).
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TIPO II FRANQUIA: 15.000 CÓPIAS + 750 CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

ITEM QTDE CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

II 14
Multifuncional  laser,  led  ou  equivalente  monocromático
(impressora, copiadora, digitalização colorida e em rede):

• Velocidade de impressão e cópia mínima de 20 ppm. (Carta ou
A4);

• Resolução impressão 600x600 dpi;
• Ciclo  de  trabalho  recomendado  de  no  mínimo  1000

páginas/mês;
• Bandeja de entrada para no mínimo 200 folhas e alimentação

manual de folhas de no mínimo 50 folhas;
• Bandeja de saída para no mínimo 50 folhas;
• Duplex automático;
• Tamanhos: A4, carta, ofício e executivo, nas gramaturas de 75

até 160 g/m2;
• Tipo de Mídia: papel, envelope, etiqueta;
• Conexões: USB 2.0, Ethernet (10/100);
• Emulações PS3, PCL5e e PCL6;
• Sistemas  Operacionais  suportados  para  clientes  em  rede:

Windows  7  (32/64  bits),  Windows  8,  8.1  e  Windows  10,  e
superiores;

• Driver  de  impressão  na  língua  nativa  (Português  Brasileiro)
como opção;

• Manuais  técnicos  em  português  acompanhando  o
equipamento;

• Permitir até 99 cópias automáticas (ou seja: até 2 dígitos);
• Digitalização:

◦ Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 e
ofício;
◦ Alimentador recirculador automático de originais com
leitura de frente e verso para no mínimo 50 folhas;
◦ Redução e ampliação: 25% a 400%;
◦ Resolução de 600 x 600 dpi;
◦ Digitalização via SMB (rede).

3.1.3. Todos  os  equipamentos  ofertados  deverão  ser  novos (ou  seja,  nunca
utilizados  antes),  e  os  equipamentos  do  TIPO  II  fabricados  pelo  mesmo
fabricante e serem do  mesmo modelo a  fim de oferecerem padronização de
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utilização, operação, manutenção, reposição de peças e suprimentos e estoque
de insumos local.

3.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão,
cópia  e  digitalização,  bem  como  as  soluções  de  softwares  associadas,
contemplando inclusive, instalação nas dependências da Câmara Municipal de
Caçapava,  nas  quantidades,  especificações  técnicas  e  demais  características
constantes neste documento.

3.1.5. Os equipamentos deverão permitir impressão frente e verso automático.

3.1.6.  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão,
acessórios  e  softwares  associados  (exceto  o  papel  usado  para  impressões),
contemplando,  inclusive,  instalação  nas  dependências  da  própria  Câmara
Municipal de Caçapava.

3.1.7.  Todos  os  equipamentos  fornecidos  deverão  possuir  interface  de  rede
nativa.  A  CONTRATANTE  fornecerá  suporte  para  conexão  de  rede  via  cabo
ethernet com conectorização RJ45, pontos de energia de 220 volts de tensão
elétrica com frequência de 50/60Hz e 10 amperes de corrente elétrica, ficando
sob  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  fornecimento  de  estabilizadores  de
tensão e/ou transformadores de tensão junto dos cabos adequados para o uso
com  comprimento  mínimo  de  1,5  metros  caso  se  façam  necessários  para  a
correta operação dos equipamentos nas instalações supra citadas.

3.1.8. Todos os equipamentos deverão ter, obrigatoriamente, tecnologia laser,
led ou equivalente de impressão, recurso de contabilização de páginas impressas
e copiadas pelo próprio hardware, para comparação com os resultados obtidos
pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos,
possibilitando  a  auditagem  dos  serviços,  bem  como  todos  os  equipamentos
devem  permitir  a  impressão  bloqueada  (segura),  permitindo  a  liberação  das
impressões através de usuários e senhas personalizadas, assegurando somente
ao usuário a entrega do seu trabalho a ser impresso.

3.1.9. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência técnica (preventiva
e corretiva) dentro dos prazos de atendimento descritos no item 8 deste Termo
de Referência (Acordo de Níveis de Serviços).

3.1.10. Todos equipamentos e seus respectivos controladores (drivers) deverão
apresentar a língua nativa (Português Brasileiro) como opção.
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3.2. FORNECIMENTO DOS INSUMOS E PEÇAS

3.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os consumíveis (inclusive aqueles
entendidos  como  kit  de  manutenção,  fusores,  rolos,  toners,  cilindros,
reveladores).

3.2.2.  Peças  e  acessórios  deverão  ser  originais  e  novas  do  fabricante  dos
equipamentos,  não  sendo  admitidos,  em  hipótese  alguma,  peças
remanufaturadas, similares, compatíveis, e/ou recondicionados.

3.2.3. O fornecimento de papel é de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.2.4. Os serviços de reposição dos componentes, de manutenção operacional e
preventiva (fusores, reveladores, cilindros e peças que tenham necessidade de
substituição  pelo  desgaste  de  uso)  serão  executados  exclusivamente  pelos
profissionais  da  CONTRATADA,  devendo  respeitar  os  prazos  (SLA)  de
atendimentos descritos no item 8 deste Termo de Referência (Acordo de Níveis
de Serviços).

3.2.5.  A logística da CONTRATADA terá de contemplar a gestão de estoque de
suprimentos em quantidade suficiente para atender à demanda por um período
de no mínimo um mês.

3.2.6. A CONTRATADA será responsável pela destinação ambientalmente correta
para  todos  os  recipientes  dos  suprimentos,  peças  e  materiais  utilizados  nos
equipamentos, obedecendo à legislação e orientações relativas ao compromisso
com o meio ambiente.

3.3. SISTEMA DE MONITORAMENTO, GESTÃO E CONTROLE DE IMPRESSÃO E CÓPIA

3.3.1. Os serviços de impressão e cópia deverão ser controlados por um sistema
informatizado,  especializado  no  monitoramento  e  gerenciamento  remoto  de
equipamentos  de  impressão  e  cópia,  de  forma  a  trocar  informações  e
fornecendo  dados  que  possibilite  que  os  relatórios  gerenciais  sejam
centralizados no supracitado Sistema.

3.3.2. Requisitos mínimos do Sistema:

▪  No  caso  de  necessidade  de  instalação  em  sistemas  operacionais
diferentes  das  plataformas  utilizadas  pela  CONTRATANTE,  ficará  a
CONTRATADA responsável pela aquisição do hardware e softwares que se
fizerem necessários*;
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▪  Deverá  fazer  uso  de  protocolos  para  captura  de  informações  dos
equipamentos de impressão e cópia para permitir o bloqueio de xerocópias
quando o usuário não possuir mais cota de impressão;

▪  Deverá  permitir  o  bloqueio  de impressão e  cópias quando o  usuário
(e/ou grupo) atingir sua cota mensal (previamente estipulada no sistema);

▪  Deverá  realizar  monitoramento  específico  para  equipamentos  de
impressão e cópia com interface de rede nativa, a partir de locais remotos,
conforme regras de acesso;

▪ Deverá emitir alerta por e-mail em tempo real, com relação aos insumos
(tôner, etc) com possível aplicação de filtros;

▪  Deverá  controlar  o  acesso  aos  equipamentos  de  impressão  e  cópia
através da configuração de Contas e Grupos de Usuários com senhas;

▪  Interface  com  Usuário  totalmente  configurável  através  de  filtros  de
seleção;

▪ Deverá apresentar aviso através de pop-up no sistema operacional, ou via
e-mail quando o usuário (e/ou grupo) estiver prestes a atingir o seu limite
de cota mensal, e quando sua cota se esgotar;

▪ Deverá ter compatibilidade total com os Serviços de Diretório de Usuários
nas  plataformas  Linux  e  Windows*,  e  deverá  realizar  sincronização em
tempo real com a base de dados de Grupos e Usuários já definidos nos
Serviço de Diretório já existentes nos Servidores da CONTRATANTE;

▪ Deverá permitir o agrupamento de usuários para obter cota por grupo
(dividindo  a  cota  do  grupo  pelos  usuários  conforme  sua  utilização),
bloqueando  a  impressão  do  grupo  quando  o  mesmo  atingir  sua  cota
mensal geral;

▪ Os relatórios do sistema deverão contemplar: Relatório por impressora,
relatório por usuário, relatório por grupo, relatório por tipo de impressão
(pb ou colorida), relatório geral com todos os usuários e equipamentos;

▪ Os relatórios deverão apresentar as impressões, e também a quantidade
de cópias feitas pelo usuário ou grupo;

▪  No  caso  de  impressão:  Os  relatórios  deverão  mostrar  o  usuário,  a
quantidade, nome do arquivo, data e hora que foram impressos;
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▪ No caso de cópias: Os relatórios deverão mostrar o usuário, a quantidade,
data e hora que foram tiradas as cópias.

▪ No caso de solução em nuvem, deverá ser apresentado declaração ou
documentação  da  empresa  fornecedora  da  software  garantindo  a
integridade, disponibilidade e segurança da solução.

Observação: *A Câmara Municipal utiliza Windows Server 2008 R2 em seu servidor e
possui tabela de usuários cadastrados em Active Directory. Caso haja necessidade de
outros equipamentos (seja hardware,  discos rígidos,  softwares específicos,  sistemas
operacionais,  etc)  necessários  para  que  o  sistema  de  bilhetagem  e  bloqueio  de
impressões  e  cópias  funcionem  corretamente  deverão  ser  fornecidos  pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

3.4. CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO E CÓPIA

3.4.1. A medição mensal contabilizará a taxa fixa referente a franquia mínima
contratada  e  contabilizará  as  páginas  impressas/copiadas  (xerocopiadas)
excedentes à franquia mínima mensal contratada.

3.4.2.  A contabilização  de  impressões  e  cópias  oriundas  dos  contadores  dos
equipamentos alocados deverá ser efetuada mensalmente de modo automático
e  online  pela  CONTRATADA,  e  as  planilhas  de  medição  deverão  ser
encaminhadas ao fiscal do contrato com a fatura de prestação de serviços, para a
necessária verificação.

3.4.3.  O pagamento das páginas impressas excedentes se dará por mês e em
conjunto com o valor da locação dos equipamentos, devendo ser especificado na
fatura o tipo de equipamento, o tipo de impressão (monocromática ou colorida)
e a quantidade de cópias consumidas no período.

3.4.4.  Não  haverá  custo  adicional  relativo  ao  Sistema  de  Contabilização  e
Bilhetagem de Impressão e Cópia.

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno
porte do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às
exigências de habilitação previstos no edital.
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5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO

5.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente,
em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e
assegurar que o equipamento seja novo.

5.2. As entregas dos bens ocorrerão em até 10 (dez) dias corridos contados a partir da
emissão  da  Autorização  para  Início  dos  Serviços,  no  seguinte  endereço:  Praça  da
Bandeira, n° 151, Centro, Caçapava-SP, CEP: 12.281-630, das 08h às 17h.

5.3.  Antes da primeira entrega de equipamentos, cada Tipo deverá ser homologado
tecnicamente  pelo  servidor  designado  pela  CONTRATANTE  em  uma  única  etapa,
momento em que serão efetuadas as verificações dos catálogos/manuais oficiais dos
produtos ofertados e testes dos modelos dos equipamentos que serão instalados
pela CONTRATADA. As características dos equipamentos oferecidos deverão estar em
conformidade com a especificação técnica apresentada neste Termo de Referência.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS

6.1. Na  fase  de  implantação,  a  CONTRATADA  deverá  ministrar  treinamento  dos
usuários,  nas  instalações  da  CONTRATANTE,  para  a  utilização,  implantação,
configuração, parametrização, gerenciamento e administração das funções e acessos.

6.2. A CONTRATADA deverá especificar o ambiente necessário ao treinamento, prover
os  materiais  necessários  de  acompanhamento  do  conteúdo  dos  softwares  de
gerenciamento,  administração  e  contabilização,  dos  equipamentos,  instalação  de
drivers nas estações de trabalho e quaisquer outros recursos necessários como cópia,
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escaneamento  e  software  de  OCR  –  Optical  Character  Recognition,  caso  se  faça
necessário.

6.3. A CONTRATADA deverá treinar até 3 (três)  facilitadores sob a coordenação da
CONTRATANTE.

6.4. Não haverá custo adicional para atendimento deste item.

7. SUPORTE

7.1. Todo o suporte aos usuários da solução disponibilizado pela CONTRATADA deve
seguir as disciplinas, processos e práticas preconizados conforme a seguir:

7.1.1. SUPORTE TÉCNICO DE 2° NÍVEL

a. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  Suporte  com  disponibilidade  de
técnicos com toda estrutura que atenderá in loco todos os equipamentos,
no  horário  de  expediente  da  Câmara  Municipal  de  Caçapava
contemplando:

▪ Orientações e informações aos usuários quanto à melhoria contínua
da utilização dos equipamentos e acessórios de impressão, cópia e de
digitalização;

▪ Substituição de cilindros e fusores e tôner;

▪ Substituição de peças e componentes de manutenção (desgastes de
uso);

▪  Auxiliar  na  resolução de pequenos problemas  de impressão tais
como: desatolamento de papel, configuração do painel de controle,
ajuste e definição de recursos e funcionalidades simples.

8. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS

8.1.  Para  atendimento  do  Acordo  de  Níveis  de  Serviços,  a  CONTRATADA  deverá
respeitar os prazos e metas descritos abaixo:

▪ A CONTRATADA deverá fornecer o sistema para registro da Ordem de Serviço e
fornecer o número do protocolo, ou sistema de abertura de chamado por e-mail,
para formalizar o chamado;
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▪ O prazo máximo para atendimento presencial,  após a abertura do chamado
técnico será de até 24 (vinte e quatro) horas corridas;

▪  O prazo  máximo  para  eventuais  substituições  de  peças  e/ou  aplicações  de
correções nos softwares básicos pré-instalados será de até 48 (quarenta e oito)
horas corridas  (Exceção feita em casos pré justificados por escrito de imediato
pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE);

▪ Em caso comprovado de mau uso que acarrete consertos fora do escopo deste
Termo de Referência, o prazo máximo para envio de Laudo Técnico, da Ordem
de Serviço devidamente assinada pela CONTRATANTE e do orçamento será de
até 7 (sete) dias corridos para validação da Câmara Municipal de Caçapava.

8.2.  Para  execução  dos  serviços  de  manutenção  mensal,  e  quando  necessário,  os
equipamentos  poderão  ser  transportados  para  os  laboratórios/oficinas  da
CONTRATADA, desde que substituídos por outros de idêntico modelo, fabricante e sem
ônus adicional para a CONTRATANTE.

8.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE poderá, sem aumentar o valor
do  contrato  e  de  comum  acordo  com  a  CONTRATADA  (por  escrito),  alterar  os
parâmetros  de  atendimento,  para  se  adequar  à  realidade  da  localidade  atendida,
sempre aumentando a qualidade do serviço e/ou a capacidade funcional do serviço
contratado inicialmente.

9. FATURAMENTO

9.1. Para  o  faturamento  dos  serviços,  serão  sempre  considerados  os  volumes  de
impressão registrados nos  contadores  dos  hardwares,  conforme item 3.4.2 e  3.4.3
deste Termo de Referência.

9.2. As planilhas de medição e as notas fiscais/faturas deverão ser enviadas até o 3º
dia útil de cada mês para serem atestadas e a CONTRATANTE tem até o 15º dia útil
subsequente ao da medição dos serviços para pagamento.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Os critérios de aceitabilidade de preços será valor global.

10.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

10.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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11. ESTIMATIVA DE PREÇOS

11.1. O  custo  estimado  da  contratação  para  o  período  de  12  (doze)  meses  é  de
R$28.444,50  (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos),  sendo que  R$27.090,00  (vinte e sete mil  e  noventa reais)  é  referente à
locação e R$1.354,50 (mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos)
é referente à estimativa de cópias excedentes, conforme tabela a seguir:

ITEM TIPO

ESTIMATIVO
MENSAL DE

IMPRESSÕES /
CÓPIAS

(PÁGINAS)

VALOR
ESTIMATIVO

UNITÁRIO

VALOR
ESTIMATIVO

MENSAL

VALOR
ESTIMATIVO

ANUAL

1 PÁGINA A4 COLORIDA
TIPO I 1.000 R$ 0,27 R$  270,00 R$ 3.240,00

2 PÁGINA A4 P&B
TIPO II 15.000 R$ 0,1325 R$ 1.987,50 R$23.850,00

3
PÁGINA A4 COLORIDA

TIPO I
CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

50 R$ 0,27 R$ 13,50 R$ 162,00

4
PÁGINA A4 P&B

TIPO II
CÓPIAS EXCEDENTES  (5%)

750 R$ 0,1325 R$ 99,375 R$ 1.192,50

R$  28.444,50

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta
da dotação orçamentária a seguir indicada: Funcional Programática 01.031.7005.2257
– Elemento 3.3.90.39.12.
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A
EMPRESA _________ PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE
IMPRESSORAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,
com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu
Presidente, Senhor(a)___________________, RG_____________, CPF_____________,
residente  a  Rua_____________,  de  ora  em  diante  designada  CONTRATANTE,  e  a
empresa _____________________, CNPJ sob nº ___________________, com sede na
_______________________, nº ____, ______________ – __, representada na forma
de seu estatuto/contrato social pelo Senhor ________________, Cédula de Identidade
nº _____________, CPF nº _______________, na qualidade de vencedora do Pregão
Eletrônico nº 01/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações,
e  demais  normas  aplicáveis,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,
firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO

1.1. O presente contrato tem por  objeto a  prestação de serviços  de LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS, de acordo com o contido no Anexo I do Edital – Termo de Referência e
demais disposições deste contrato. 

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024 e seus Anexos; 

1.2.2. Proposta de ___ de _________ de 2024, apresentada pela CONTRATADA;
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1.2.3. Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 01/2024.

1.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

1.4.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.5. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário.

1.6.  LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O objeto deverá ser executado na Câmara
Municipal de Caçapava, sito à Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA 

VALOR E RECURSOS

2.1. O valor total estimado do presente contrato, para o período de 12 (doze) meses, é
de  R$  ____(_____),  sendo  que  R$_____(_____)  é  referente  a  locação  e
R$_______(_______) é referente a estimativa de cópias excedentes, conforme tabela a
seguir:

ITEM TIPO

ESTIMATIVO
MENSAL DE

IMPRESSÕES /
CÓPIAS

(PÁGINAS)

VALOR
ESTIMATIVO

UNITÁRIO

VALOR
ESTIMATIVO

MENSAL

VALOR
ESTIMATIVO

ANUAL

1
PÁGINA A4 COLORIDA

TIPO I 1.000 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

2 PÁGINA A4 P&B
TIPO II 15.000 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

3
PÁGINA A4 COLORIDA

TIPO I
CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

50 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

4
PÁGINA A4 P&B

TIPO II
CÓPIAS EXCEDENTES  (5%)

750 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

R$  _ , _
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2.2.  A  despesa  onerará  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  reservados  na
Funcional Programática 01.031.7005.2257 – Elemento: 3.3.90.39.12.

CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1.  A vigência deste contrato inicia-se na data de início dos serviços declarada pelo
fiscal de contrato designado pela CONTRATANTE, encerrando-se no término do prazo
de execução dos serviços. 

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data indicada
pela  CONTRATANTE na Autorização para  Início  dos  Serviços,  prorrogável  por  até  5
(cinco) anos na forma do art. 106, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,  pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o  contratado,  atentando-se  para  o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a.  Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b.  Seja juntado relatório  que discorra sobre a execução do contrato,
com  informações  de  que  os  serviços  tenham  sido  prestados
regularmente;

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse
na prorrogação;

e. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais
de habilitação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
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3.5. Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os custos não renováveis  já  pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

3.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.7. A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA 

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

4.1. Os serviços efetivamente realizados serão recebidos pelo fiscal  de contrato da
CONTRATANTE e atestados em formulário próprio.

4.2.  Os serviços  deverão  ser  executados na  sede  da  CONTRATANTE,  correndo por
conta  da  CONTRATADA  as  despesas  de  seguros,  transporte,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto deste contrato.

4.3.  A CONTRATADA ficará  sujeita  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização no âmbito
deste  contrato,  obrigando-se  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  requeridos  pela
CONTRATANTE, representada pelo fiscal de contrato. 

4.4. A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não diminui ou altera, de
nenhum modo, a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem
executados.

4.5.  O fiscal  de  contrato  poderá  exigir  o  afastamento  de  qualquer  funcionário  da
CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos
incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

4.6. O  fiscal  de  contrato  procederá  à  conferência  dos  quantitativos  e  valores
apresentados,  e  descontará  valores  indevidos,  equivalentes  à  indisponibilidade dos
serviços contratados por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei;

4.6.1. Após a aferição de que trata a cláusula 5.2; 

4.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços no
valor aprovado no primeiro dia útil subsequente à comunicação do fiscal de contrato.
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4.7. A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato,
pelo  preço  e  nas  condições  oferecidas,  não  lhe  cabendo  o  direito  a  qualquer
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua
proposta, seja por erro ou por omissão.

4.8.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  determinado,  a  contar  da  notificação  da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório.

4.10. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  do
prestador de serviços pela quantidade e garantia do objeto.

CLÁUSULA QUINTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a emissão do atestado de
realização dos serviços pelo fiscal de contrato, mediante a apresentação dos originais
da nota fiscal/fatura.

5.2. O pagamento será efetuado pela Contadoria da CONTRATANTE, no prazo de até o
15º  dia  útil  subsequente  ao  da  medição dos  serviços  para  pagamento,  em conta-
corrente em nome da CONTRATADA por meio de boleto ou transferência bancária, à
vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentadas;

5.2.1. A  não  observância  do  prazo  previsto  para  apresentação  das  notas
fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo
de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as
incorreções verificadas.

5.3. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município
que  a  prestação do serviço  estiver  envolvida,  em consonância  com as  disposições
contidas na Lei Complementar nº. 116, de 31.07.03; 
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a) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a
receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução;

b)  O CONTRATANTE,  na qualidade de responsável  tributário,  deverá reter  e
recolher a importância correspondente ao ISSQN, na forma da legislação vigente.

5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

5.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental  de que
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.6.  A não apresentação das comprovações de que tratam as  cláusulas  5.4. e  5.5.
assegura  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

5.7. O  Município  de  Caçapava/SP  passou  a  aplicar  a  Instrução  Normativa  RFB  nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais  e  comerciais  emitidos  a  partir  de
27/07/2023,  deverão ser  observadas as disposições  da citada Instrução Normativa,
contendo o  destaque do Imposto  de Renda,  ou  o  embasamento legal  de  sua não
incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a
retenção do valor total.

5.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-
PASEP, COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.7.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não
estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com
declaração tal condição.

CLÁUSULA SEXTA

REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.
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6.2. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo
com a variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de preços e o mês de aplicação do reajuste.

6.3. A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze)
meses, tendo como referência o mês de apresentação da proposta.

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.6.  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA devidamente
instruídas e endereçadas à Gestão de Contratos.

CLÁUSULA SÉTIMA

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1.  Além das  obrigações  e  responsabilidades  dispostas  no Termo de Referência  –
Anexo I ao edital, a CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1.  Identificar  todos  os  equipamentos,  ferramental  e  utensílios  de  sua
propriedade,  de forma a não serem confundidos  com similares  de propriedade da
CONTRATANTE.

8.1.2.  Comunicar ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as ocorrências
verificadas no transcorrer dos serviços.

8.1.3. Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais resultantes da execução deste Contrato.

8.1.4. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.
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8.1.5. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso
referentes à CONTRATANTE ou a seus servidores.

8.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que
culminaram em sua habilitação.

8.1.7. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

8.1.8. Manter  um  preposto,  durante  toda  a  vigência  contratual  para
representá-la na execução do contrato.

8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.10.  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.12.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

8.1.13.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.1.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.15.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela  fiscalização do contrato,  junto com a  Nota  Fiscal  para fins  de pagamento,  os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 47 de 58

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 164

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c)  certidões que comprovem a  regularidade perante  a  Fazenda Estadual  ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.16.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato.

8.1.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

8.1.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

8.1.20.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.22. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

8.1.23. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela
CONTRATANTE, ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao  local  dos  trabalhos,  bem  coo  aos  documentos  relativos  à  execução  do
empreendimento.
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8.1.24.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.25.  Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais,
causados  à  CONTRATANTE ou  a  terceiros,  por  seus  empregados  em  atividade  nas
dependências da CONTRATANTE.

8.1.26. Fornecer os layouts, dicionário de dados e tabela de relacionamentos
(MER) dos sistemas implantados (licitados).

8.1.27.  A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na hipótese
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

9.1.2.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.3.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.1.4.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

a)  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, § 1º). 

b)  O fiscal  do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  de  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
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providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
2º).

9.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.  Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

9.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste;

9.1.10. A Administração terá o prazo de  um mês a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.

9.1.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13.  Comunicar  a  CONTRATADA  na  hipótese  de  posterior  alteração  do
projeto pelo Contratante,  no caso do art.  93,  §2º,  da Lei  nº  14.133/2021,  quando
cabível.

9.1.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos  pela  CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA 

ANTICORRUPÇÃO

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 50 de 58

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 167



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução e  acompanhamento deste  Contrato,  não podendo divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

GARANTIA

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, na modalidade _________, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor anual do contrato.

12.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante  a  vigência  do  contrato  E/OU  por  ____  dias  após  o  término  da  vigência
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

12.3.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela
seguradora.

12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato.

12.5.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.
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12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

12.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.6.2  multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  à
CONTRATADA; e

12.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

12.7.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os
eventos indicados no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria. 

12.8. A  garantia em dinheiro deverá ser  efetuada em favor da CONTRATANTE,  em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública,  estes devem ter  sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 

12.12.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada.

12.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

12.14. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela
CONTRATANTE  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.15.  Caso se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a
vigência  da  apólice,  sua  caracterização e  comunicação  poderão ocorrer  fora  desta
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vigência,  não  caracterizando  fato  que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.16.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou
autorização  para  a  liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de
garantia,  acompanhada  de  declaração  do  contratante,  mediante  termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

12.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,
será atualizada monetariamente.

12.18.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela  CONTRATANTE  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  à
CONTRATADA. 

12.19. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia,
na forma prevista neste Contrato.

12.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo  manutenção  e  assistência  técnica,  conforme  condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

12.21. A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RESCISÃO E SANÇÕES

13.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

13.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iv.3) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

13.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

13.6.  Se a multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante  ao Contratado,  além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar  e  contratar e de declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

14.2.  O contrato poderá  ser  extinto  antes  do prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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14.8.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

14.10.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

ALTERAÇÕES

17.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. A  CONTRATADA é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

FORO

18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo.

18.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito, em 03 (três) vias.

Caçapava, ____ de ___________ de 2024.

P/ CONTRATANTE 
P/ CONTRATADA 

Testemunhas: 

___________________________ _____________________________
Nome:         Nome:
RG nº:        RG nº:
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Caçapava, 29 de fevereiro de 2024.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Controladoria Interna 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Análise da Procuradoria Jurídica
 
Ação Realizada: Parecer Jurídico
 
Descrição: 
Pelo prosseguimento.
 
 
 
Próxima Fase: Análise da Controladoria
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
 
 
 

Assinado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROCESSO  COMPRAS    
Nº 03/2024. 
 
 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INSUMOS, EXCETO PAPEL. 
 
Autor: Administração da Câmara Municipal de Caçapava    

 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGÃO 
ELETRÔNICO. SERVIÇO CONTINUADO SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  LEI Nº. 14.133/2021. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.985/2023. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

 

PRELIMINAR 

            Trata-se de procedimento administrativo que visa a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento e 

controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e 

materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel, 

mediante licitação pública, na modalidade pregão eletrônico. 

Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos 

para análise jurídica: 

1. Documento de formalização de demanda; 
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2. Consulta de preços a outros órgãos; 

3. Mapa da média de preços; 

4. Informação da reserva orçamentária; 

5. Autorização da autoridade administrativa para abertura do 

processo; 

6. Estudo Técnico Preliminar; 

7. Ato de designação do pregoeiro; 

8. Minuta do edital; 

9. Minuta do Contrato. 

É o relatório. OPINO. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem por escôo assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio da legalidade, conforme estabelece 

o art. 53, incisos I e II, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

(...) 

 

Ressalta-se que o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica  da futura contratação, assim, 
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não abrangendo os demais aspectos envolvidos, como natureza técnica, o que 

inclui detalhamento do objeto da contratação, características, requisitos, 

especificações, aspectos mercadológicos ou de conveniência e oportunidade. 

Não é papel do órgão de assessoramento exercer a auditoria 

quanto à competência de cada agente público para prática de atos 

administrativos, nem dos atos já praticados. Cada agente deverá observar se 

seus atos estão em conformidade com suas competências. 

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas para garantir a segurança da própria autoridade assessorada 

que dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida por lei, avaliar 

e decidir se acata ou não. As questões relacionadas a legalidade serão 

apontadas para fins de correção. O seguimento do procedimento sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

 Não consta nos autos a declaração do setor próprio que a 

contratação do objeto licitado não constitui atividade de custeio. 

Consta no ETP que a contratação está prevista no PCA. 

No estudo técnico preliminar foi demonstrada a essencialidade e o 

interesse público na contratação. 

Ao analisar o DFD e O ETP não vislumbro que o serviço 

aumentará despesa. 
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UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE 

DE LICITAÇÃO 

 

A escolha do Pregão Eletrônico se mostra adequada, em que 

pese não constar no ETP que a modalidade escolhida em razão do serviço ser 

qualificado como comum, o que se recomenda o saneamento.  

O pregoeiro é servidor efetivo designado por autoridade 

competente, mas não impulsionou o procedimento licitatório, o que deverá ser 

sanado nas próximas contratações. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Durante a fase de planejamento foram produzidos os seguintes 

documentos: 

1. Documento de formalização de demanda; 

2. Estudo técnico preliminar; 

3. Análise de risco; 

4. Termo de referência. 

Os documentos foram juntados aos autos. 

Embora sejam documentos de natureza técnica a título de 

orientação jurídica analisamos. 

 Foi elaborado o Documento de Formalização de Demanda com a 

justificativa da necessidade da contratação, o nome da área requisitante com a 

identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão 

da contratação. 
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Foi elaborado o ETP  com a descrição da necessidade 

considerando  a solução como um todo, estimativa das quantidades a serem 

contratadas, levantamento de mercado, a estimativa de valor foi justificada a 

ausência,  justificativa para o parcelamento ou não da contratação, resultados 

pretendidos, impactos ambientais, e posicionamento conclusivo sobre a 

adequada contratação. 

ANÁLISE DE RISCOS 

Foi elaborado conforme modelos disponibilizados pelo Município 

de Caçapava, nos termos do art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

PESQUISA DE PREÇO 

Foi justificado pela responsável a ausência da consulta ao painel 

de compras públicas. 

Utilizou-se contratações similares em outros órgãos observando o 

período de 1 ano anterior a data da pesquisa. 

Apresentada memória de cálculo  e método aplicado. 

Considerando  a natureza estritamente técnica do orçamento a 

adequação da metodologia utilizada para estimar os custos unitários da 

contratação deixará de ser examinada por este órgão jurídico, posto ser 

atribuição não afeta a formação jurídica e ao prisma do exame da estrita 

legalidade. 

Recomenda-se sempre à observância ao Decreto Estadual          

nº 67.888/2023. 

Acrescenta-se, a pesquisa de preços deve refletir o valor 

praticado na praça em que será prestado o serviço, desta forma, estando o 
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mais próximo possível do valor de mercado da localidade onde será realizada a 

contratação. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Consta nos autos Termo de Referência elaborado, datado e 

assinado pela área requisitante.  

Foi justificada a necessidade de contratação do serviço tendo sido 

estimado os custos. 

PREGOEIRO DESIGNAÇÃO 

Houve a juntada de documento que comprova a designação do 

pregoeiro e da equipe de apoio. 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Foi observado o tratamento favorecido as microempresas e  as 

empresas de pequeno porte. 

Não consta informação, mas observa-se que foram utilizadas 

minutas padronizadas da AGU edital e contrato adaptadas a realidade da 

administração. 

EDITAL 

Contém objeto, regras relativas à convocação,, comprovação do 

recolhimento da garantia, regra de validade da proposta, tratamento favorecido 

à empresa de pequeno porte e microempresa, regras relativas ao julgamento, 
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rito procedimental, critérios de julgamento, modos de disputa, intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, regras de aceitabilidade de preço, 

regras de negociação, regras de desempate, declaração prevista no art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021, regras relativas à habilitação, fiscalização, entrega 

do objeto, condições de pagamento, regras quanto ao índice de reajustamento 

e não há indicação de marca. 

 

MINUTA DO CONTRATO 

No tocante a minuta do contrato observa-se que foram 

observados os requisitos mínimos da Lei nº 14.133/2021. 

No tange a dotação orçamentária deixa de opinar, pois há o setor 

técnico responsável de verificar a existência de dotação no processo licitatório.  

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e 

o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, esta Procuradoria Jurídica 

manifesta-se pelo prosseguimento do feito. 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

À apreciação da Controladoria Interna. 

 

Caçapava, 29 de fevereiro de 2024. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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Caçapava, 4 de março de 2024.
 

 
De: Controladoria Interna 
Para: Diretoria Administrativa 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Análise da Controladoria
 
Ação Realizada: Encaminhado a Diretoria Administrativa
 
Descrição: 
Ciência do processo.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência do Processo - Diretoria Administrativa
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno dos Santos Marques
 

                            Controlador Interno
 
 
 

Assinado por: Bruno dos Santos Marques
 

                            Controlador Interno
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PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA AO PROCESSO DE COMPRAS N° 6/2024 

Pregão Eletrônico N° 1/2024

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,

com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e  controle  de  impressões

efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de

peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimentos de insumos, exceto papel

para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Caçapava.

 Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de compras n° 6/2024 com a

realização de pregão eletrônico n° 1/2024 para análise e parecer opinativo, referente ao presente

processo que tem por objeto a contratação de  empresa especializada na prestação de serviços de

locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento e controle

de impressões e demais exigências constantes no Termo de Referência, para análise de legalidade e

verificação de demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e

eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

Verifica-se que o procedimento foi instruído com a seguinte documentação:

1. Documento de formalização da Demanda(DFD);

2. Estudo Técnico Preliminar (ETP);

3. Portaria de designação do Pregoeiro/Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

4. Análise de riscos que podem comprometer a licitação e execução contratual;

5. Mapa de pesquisa de preços, observadas contratações de outros órgão públicos;

6. Classificação orçamentária e disponibilidade de recursos;

7. Termo de referência do objeto solicitado;

8. Minuta do Edital e Anexos;

9. Parecer prévio da procuradoria jurídica da Câmara Municipal de Caçapava;
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Passo as considerações.

 –   Da Fase Preparatória  

A Lei nº 14.133 de 2021, estabelece que a fase preparatória do processo

licitatório  seja  caracterizada  pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual  de que trata  o  inciso VII  do caput  do art.  12 da referida  lei  e  com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18, vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,
e com as  leis orçamentárias,  bem como abordar todas as  considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I –a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II –a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de  termo de referência,  anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

III  –  a  definição  das  condições  de  execução  e  pagamento,  das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V – a elaboração do edital de licitação;

VI  –  a elaboração  de  minuta  de  contrato,  quando  necessária,  que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa  e  a  adequação  e  eficiência  da  forma  de  combinação  desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo
o ciclo de vida do objeto;
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IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica,  mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto,
e  de  qualificação  econômico-financeira,  justificativa  dos  critérios  de
pontuação  e  julgamento  das  propostas  técnicas,  nas  licitações  com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,  e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X  –  a análise  dos  riscos  que  possam  comprometer  o  sucesso  da
licitação e a boa execução contratual;

XI – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Em análise aos autos do processo verifica-se que o mesmo contém os elementos mínimos

necessários à promoção do certame, havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar.

Sendo estes,  Termos  de  Referência  elaborado a  partir  do  estudo técnico

preliminar, contendo a necessidade de contratação e justificativa, mapa de preços para verificação

de preços comuns praticados no mercado,  informação de disponibilidade financeira,  critério  de

julgamento, requisitos de habilitação, requisitos de execução condições de pagamento, bem como

despacho da autoridade competente.

Ou seja, de acordo com inciso XIII do artigo 6º, e §1º, e incisos do artigo 18

da Lei nº 14.133/2021, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em harmonia

ao mínimo exigido em lei.

-   Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços  

Inicialmente tem-se que o valor estimado da contratação para o período de

12 (doze) meses é de R$28.444,50 (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e

cinquenta centavos), sendo que R$27.090,00 (vinte e sete mil e noventa reais) é referente à locação

e  R$1.354,50  (mil  e  trezentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos)  é  referente  à

estimativa de cópias excedentes.
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Salienta-se  que  no presente  caso,  foi  realizada  a  estimativa  do  valor  da

contratação, com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso II do art. 23, §1º da Lei

nº 14.133, de 2021 e com observação do parâmetro previsto no inciso II do art. 3° do Decreto

Estadual n° 67.888 de agosto de 2023.

Compulsando  o  item  6  (MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  DO  VALOR

ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE)

Verifica-se o seguinte:

 Valor por impressão/cópia e impressão/cópia excedente: 

Colorida (0,33 + 0,09 + 0,44 + 0, 22) / 4 = R$0,27 

Monocromática (0,14+ 0,02 + 0,15 + 0,22) / 4 = R$0,1325 

Valor total por cota de impressão mensal: 

Colorida 0,27 * 1000 = 270,00 

Monocromática 0,1325 * 15000 = 1.987,50 

Valor total mensal: 270 + 1.987,50 = 2.257,50 

Valor total em 12 (doze meses) 

2.257,50 x 12 = R$27.090,00 (vinte e sete mil e noventa reais) 

Analisando a metodologia de cálculo utilizada (Média Aritmética Simples) verifica-se que

o setor responsável utilizou os valores 0,09 (Cópia Colorida) e 0,02 (Cópia Monocromática) na

composição de seu conjunto de valores para se  chegar ao orçamento estimado, em que pese o

resultado  do  valor  estimado  estar  compatível  com  o  objeto  da  pretendida  contratação,  a

recomendação  da  Controladoria  Interna  é  para  que  nos  próximos  procedimentos  os  valores
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destoantes  sejam  avaliados  com  uma  maior  criticidade  e  se  necessários  desconsiderados  os

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 –   Designação de agentes públicos  

No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação do

agente de contratação e da equipe de apoio. 

–   Do Termo de Referência  

Reproduzo os subitens 3.2.1 e 3.2.2 do item 3.2 (FORNECIMENTO DOS

INSUMOS E PEÇAS) do termo de referência acostado ao processo.

3.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os consumíveis ( inclusive

aqueles entendidos como Kit de manutenção, fusores, rolos, toners, cilindros, reveladores).

Diante dessa disposição no termo de referência, a Controladoria sugere a

retificação do ítem no sentido de constar expressamente que os consumíveis, em especial os toners,

podem ser  compatíveis,  desde  que mantenham o padrão de qualidade e  eficiência  descrito  nas

especificações constantes do termo de referência, com intuito de não restringir a competitividade do

certame e seguindo a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado, que assim decidiu nos autos

do Processo: TC-013572.989.19-2 :

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS. EXIGÊNCIA DE SUPRIMENTOS

ORIGINAIS DO FABRICANTE DOS EQUIPAMENTOS. DESARRAZOADA.

PROCEDÊNCIA. V.U. 1. É desarrazoada a exigência de suprimentos originais de

impressoras  e  copiadoras  na  contratação  que  tem  por  objeto  a  locação  destes

equipamentos. 
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Com o propósito de ampliação da participação de potenciais competidores e

para que se evite eventuais impugnações, recomendo o saneamento do apontamento.

–   Declaração de disponibilidade orçamentária  

Não verifiquei no processo, a declaração de disponibilidade orçamentária

para fazer frente a despesa a ser assumida pela Administração para fins de atendimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal n° 101/2000.

Há informação nos autos da ausência da Contadora da Câmara Municipal.

A declaração de disponibilidade orçamentária para fazer frente a despesa

deve ser apresentada nos autos por agente público competente.

A proposta orçamentária da Câmara Municipal de Caçapava que subsidiou a

elaboração da Lei 6.127/2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) foi elaborada a partir do Plano de

Contratação  Anual  (PCA),  que  por  sua  vez,  foi  confeccionado  pela  Diretora  do  Departamento

Administrativo, constando no referido plano a contratação para o ano de 2024, o serviço de locação

de impressoras.

No  entendimento  da  Controladoria  Interna,  tanto  a  Diretora  do

Departamento  Administrativo,  responsável  pela  elaboração do PCA, quanto o  Sr  Presidente da

Câmara Municipal de Caçapava, na qualidade de ordenador de despesas, podem emitir a declaração

de disponibilidade orçamentária a ser anexada aos autos, tudo devidamente justificado.

A Controladoria recomenda o saneamento da questão.

–   Comunicado Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

Necessária se faz a observação do comunicado GP N° 3/2024 de Tribunal

de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  comunicando  aos  jurisdicionados  que,  quando  editados

regulamentos  nos  termos  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  –  Lei  n.°  14.133/2021,  tal

informação deverá constar obrigatoriamente dos editais publicados, juntamente com a indicação do

sítio  eletrônico  para  consulta.  Caso  haja  a  escolha  pelos  regulamentos  editados  pela  União,
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consoante o artigo 187 da NLLC, tal opção deverá estar igualmente expressa nos editais publicados,

juntamente com a indicação do “link” para acesso.

–   Publicidade do edital e do termo do contrato  

Por fim, considerando o disposto no artigo 54,  caput,  §1º, é obrigatório a

divulgação  e  a  manutenção  do  inteiro  teor do  edital de  licitação,  dos  seus  anexos  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas, inclusive a publicação de extrato do edital no Diário Oficial

do Município. 

Logo,  após  a  homologação  a  divulgação do  termo  de  contrato deverá

suceder no Portal Nacional de Contratações Públicas tendo em vista que é condição indispensável

para que ocorra a eficácia da contratação consoante o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

Por derradeiro, cumpre destacar que através das  documentações acostadas

no processo, contatou-se que os requisitos legais e constitucionais foram observados respeitando os

pressupostos para a formalização do processo em epígrafe.

 Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos

fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, certifico que a Administração demonstrou

que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, saneados os apontamentos realizados, a Controladoria manifesta-se,

portanto, pela possibilidade de prosseguimento do feito, para fins da realização das demais fases.

  

É o parecer, salvo melhor juízo.      

Caçapava, 4 de março de 2024.

Bruno Marques 
Controladoria Interna

OAB/SP 454.674
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Caçapava, 5 de março de 2024.
 

 
De: Diretoria Administrativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência do Processo - Diretoria Administrativa
 
Ação Realizada: Encaminhado ao Gabinete da Presidência
 
Descrição: 
Anexo documentos complementares pós pareceres jurídicos e controle interno. 
 
Conforme recomendado segue:
 
- ETP com correção na página 02 (onde lia-se 60 meses, agora lê-se 12 meses).
 
- Declaração de disponibilidade orçamentária, com justificativa da ausência da contadora.
 
- Portaria alterando designação da equipe de apoio.
 
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Edital
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Gleice Juliana da Silva
 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100360033003200340030003A005400, Documento assinado digitalmente 
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                            Diretor de Departamento Administrativo
 
 
 

Assinado por: Gleice Juliana da Silva
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Caçapava, 5 de março de 2024.
 

 
De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Contratações 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Edital
 
Ação Realizada: Encaminhado ao setor de Contratações
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Divulgação
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Vitor Tadeu
 

                            Vereador
 
 
 

Assinado por: Vitor Tadeu
 

                            Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 01/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 28.444,50 (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

19/03/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço Global

MODO DE DISPUTA

Aberto

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 01/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024

Torna-se  público  que  a  Câmara  Municipal  de  Caçapava,  por  meio  de  sua
Presidência,  sediada na Praça da Bandeira,  nº 151 – Centro – Caçapava –  SP CEP:
12.281-630, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 4.985, de 14
de dezembro de 2023, da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação dos serviços de locação de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção  e  fornecimento  de  insumos,  exceto  papel,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 4 (quatro) itens,
conforme  tabela  constante  no  Termo  de  Referência,  devendo  o  licitante  oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem
previamente credenciados no Sistema BBMNET Licitações (www.novobbmnet.com.br).

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
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ou à alteração dos  registros  tão logo identifique incorreção ou aqueles  se  tornem
desatualizados.

2.3. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.4. O credenciamento dos representantes que atuarão em nome do licitante
no sistema e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da
sessão pública.

2.5. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  promotor  da  licitação  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.6. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.7. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133,  de 2021, para o agricultor  familiar,  o produtor rural  pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da  Lei Complementar nº
123, de 2006.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
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2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários; 

2.9.4. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.9.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.9.8. agente público do órgão licitante;

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.9.10. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  contratante,  devendo  ser
observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10. O  impedimento  de  que  trata  o  item  2.9.4.  será  também  aplicado  ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
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ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço,  o  autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
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3.3. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo
próprio do sistema, que:

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.3.2. está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus
anexos, bem como de

3.3.3. que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o
valor  ofertado compreende a  integralidade dos  custos  para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.3.4. não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.5. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991;

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.6. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  3.3  ou  3.5  sujeitará  o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta  até  a  abertura  da
sessão pública.
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.11. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer  acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para
imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário mensal e anual dos itens;

4.1.2. Fabricante, marca e modelo dos equipamentos;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto para contratação.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na  presente  licitação,  a  Microempresa  e  a  Empresa  de  Pequeno  Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.8.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte  dos  contratados pode ensejar  a  responsabilização pelo órgão competente e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de
disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
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5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão,  o  sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos  licitantes  para a
recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

5.17. O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente,
aos participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno
porte  ou  microempreendedores  individuais,  os  benefícios  previstos  na  Lei
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de
cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será  aquele  previsto no art.  60  da  Lei  nº  14.133,  de 2021,  nesta
ordem:

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 12 de 63

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

fls. 222

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

5.18.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.18.2.1. empresas  estabelecidas  no território  do Estado ou do Distrito
Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. empresas brasileiras;

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior  ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.19.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.19.3. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,  a  partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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5.20. Após a  negociação do preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 2.9. do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. Relação  de  Apenados  publicada  mensalmente  no  Diário  Oficial  do
Estado (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e 

6.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das  empresas  apontadas  no Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (IN  nº
3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício, em conformidade com os itens 2.7.1 e 3.5 deste edital.

6.5. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Para  o  julgamento das  propostas,  será  considerado o  critério  de  menor
preço global.

6.6.1. Encerrada  a  etapa  competitiva,  as  propostas  serão  ordenadas,
exclusivamente  pelo  critério  de  menor  preço  global,  observados  os  valores
unitários de cada item para fins de aceitação, verificando-se tanto o valor total
quanto os valores unitários estimados da contratação.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência;

6.7.3. não  cumprir  à  exigência  contida  no  item  5.19.4  deste  edital  ou
apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou
seus anexos, desde que insanável.

6.7.4. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

6.7.5. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração.

6.8. No  caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

6.8.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será
convocado para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos  e  contribuições  na  forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para  demonstrar  a  capacidade  do licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da  Lei nº 14.133, de
2021 devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico de
realização do pregão.

7.2. Habilitação Jurídica  

7.2.1. Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  do  licitante,
devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
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sociedade  por  ações,  acompanhados  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores  ou Inscrição do Ato  Constitutivo em Cartório  de Registro  de
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de
sociedades simples.

7.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal,  se houver, relativo à sede da licitante,  pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou
Distrital) e Municipal da sede da licitante;

7.3.4. Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que
demonstre o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

7.4. Habilitação Econômico-Financeira:  

7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante

7.4.1.1. Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou
extrajudicial  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento,  pelo  juízo  competente,  do  plano  de
recuperação em vigor.

7.4.2. Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo
relacionados, mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração
de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos  02  (dois)
últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido
constituída há menos de 02 (dois) anos:

7.4.2.1. Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:

LG =  (ATIVO CIRCULANTE +  Ativo Realizável  a  Longo Prazo)  /  (PASSIVO
CIRCULANTE + Exigível a Longo Prazo)

7.4.2.2. Índice de Liquidez corrente igual ou superior a 1,00:

LC= (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)
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7.4.2.3. Índice de Solvência Geral igual ou superior a 1,00:

ISG = (Ativo Total) / (PASSIVO CIRCULANTE + Exigível a Longo Prazo)

7.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.5. Habilitação Técnica:  

7.5.1. Para habilitação a licitante deverá apresentar:

7.5.1.1. Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade
pertinente e/ou compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, comprovação essa que será atendida por atestado(s)
fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  em  50%
(cinquenta  por  cento),  a  quantidade  do  objeto  ora  licitado,  conforme
Termo  de  Referência.  Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e
quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á,  complementarmente  aos
documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

7.5.1.2. Cada atestado deverá conter: 

a. nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da  instituição
emitente (CNPJ, endereço, telefone, email); 

b. local e data de emissão; 

c. nome, cargo e assinatura do responsável  pela veracidade das
informações; 

d. quantitativo  e  descritivo  legível  dos  itens  do  atestado  ou
complemento  com  as  respectivas  notas  fiscais,  caso  não
constem as  informações  acima  citado  no  documento,  sofrerá
INABILITAÇÃO no certame.

7.5.1.3. Admitir-se-á  a  somatória  dos  atestados  que  comprovem  a
execução do objeto.

7.6. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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7.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos
para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e
apostilados nos termos do disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.7. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento
público ou particular poderá ser feita perante a Diretoria Administrativa, por Agente
de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante
apresentação  do  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório  ou  por  declaração  em
conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.8. Será  verificado,  sob  pena  de  inabilitação,  se  o  licitante  apresentou,  em
campo próprio do sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.3 deste edital.

7.9. A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  nos
documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.10. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

7.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art.  7º,  parágrafo
único).

7.11. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

7.12. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
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7.12.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica,  mediante  decisão fundamentada,  registrada em ata e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.15. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal  e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogável  por igual
período,  a  critério  da  Administração,  após  declarado  vencedor,  para  fins  de
contratação,  em  conformidade  com  a  Lei  Complementar  nº  123/2006 e  suas
alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7.18. Sob  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para
habilitação deverão observar o seguinte:

7.18.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;

7.18.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial;
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7.18.3. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a
filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da
filial;

7.18.4. Serão dispensados da filial  aqueles documentos que, por sua própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob
pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três)  dias úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da
divulgação da  interposição do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a
habilitação  do  licitante  vencedor,  inexistindo  manifestação  recursal,  incumbe  à
autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório.

9.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais,  a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

 

10. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para
firmar  contrato  ou  instrumento  equivalente  com  a  Administração  nos  moldes  da
minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir.

10.2. Caso  o  licitante  vencedor  tenha  apresentado  declaração  de  estar
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006,
como condição para assinatura do contrato,  deverá apresentar a Certidão expedida
pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.

10.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

10.4. Não  assinando  o  licitante  vencedor  a  nota  de  empenho,  contrato  ou
documento  equivalente  no  prazo  estabelecido  no  item  anterior,  reservar-se-á  à
Administração  o  direito  de  convocar  os  licitantes  remanescentes,  aplicando-se  o
disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.

10.5. O  contrato  a  ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser
rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa

10.6. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.

10.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.7. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:

10.7.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data
do  orçamento  estimado,  quando  a  CONTRATADA  poderá,  através  de
requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação
de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.

10.7.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que,
e sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA.

10.7.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei
nº  14.133/2021 deverá  ser  precedida  de  solicitação  do  contratado,
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

10.7.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o
desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos,
folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação,
previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.

10.7.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos
tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões
(inflação, previsão em convenção).

10.8. Fica vedada a subcontratação.
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10.9. Para assinatura do contrato, será exigida a garantia da contratação de que
tratam os artigos 96 e seguintes da Lei   nº   14.133/2021  , no percentual de 5% do valor
contratual.

11. DOS PRAZOS E DO REGIME DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei   nº  
14.133/2021.

11.2. O serviço contratado será realizado por empreitada por preço unitário.

11.3. A Administração reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o
serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

12. DOS REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços a serem prestados pela empresa vencedora deverão obedecer
os ditames do Termo de Referência.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado conforme item 9 do Termo de Referência após
a efetiva prestação de serviços,  mediante apresentação da Nota Fiscal,  bem como
aceitação e atesto do servidor responsável.

13.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior  o  licitante
vencedor deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em
letra bem legível o nome da Câmara Municipal de Caçapava e a inscrição no CNPJ n.º
48.408.496/0001-63.

13.3. A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pelo
licitante  vencedor  diretamente  ao  servidor  responsável  e  liberará  a(s)  referida(s)
nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as
condições pactuadas.

13.4. Havendo erro na(s)  nota(s) fiscal(is)  ou circunstância(s)  que impeça(m) a
liquidação  da  despesa,  aquela(s)  será(ão)  devolvida(s)  ao  licitante  vencedor  e  o
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pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a  regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para  a Câmara
Municipal de Caçapava.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa: 

14.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a
durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar  a  proposta  adequada ao  último lance ofertado ou
após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato ou  a  ata  de
registro de preço,  ou a aceitar  ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.5. fraudar a licitação;
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14.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
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14.4.2. Para  as  infrações  previstas  nos  itens  14.1.4,  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7  e
14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável  em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1.4,  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7  e  14.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  14.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze)  dias  úteis,  contado da data de sua intimação,  apresentar  defesa escrita  e
especificar as provas que pretenda produzir. 
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,   de 2021  , devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimento  e  às  impugnações  serão
publicadas no site oficial deste órgão (https://www.camaracacapava.sp.gov.br), bem
como, no site de realização deste certame, (https://www.novobbmnet.com.br), para
conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção
das informações prestadas.

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial (https://www.camaracacapava.sp.gov.br) no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios:

15.4.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao
Pregoeiro,  podendo,  para  tanto,  ser  através  do  e-mail
monik@camaracacapava.sp.gov.br,  ou  serem  feitos  por  meio  dos  campos
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disponíveis  no  sistema  eletrônico  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias
(https://www.novobbmnet.com.br).

15.4.2. As impugnações cabíveis,  decorrentes dos atos oriundos da presente
licitação,  deverão  ser  fundamentadas  e  dirigidas  ao  Pregoeiro,  podendo  ser
protocolizadas  junto  ao  Setor  de  Protocolo  da  Câmara  Municipal  de
Caçapava/SP, localizada na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, ou
ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da
Bolsa Brasileira de Mercadorias (https://www.novobbmnet.com.br).

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de
licitação.

15.6. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico Bolsa Brasileira
de  Mercadorias  (https://www.novobbmnet.com.br)  e  em  sítio  eletrônico  oficial
(https://www.camaracacapava.sp.gov.br).

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data  marcada,  a  sessão será  automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

16.4. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração,  o princípio da isonomia,  a  finalidade e a  segurança da
contratação.
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
(https://www.camaracacapava.sp.gov.br), bem como no site de realização do certame
(https://www.novobbmnet.com.br).

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência.

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

Câmara Municipal de Caçapava, 4 de março de 2024. 

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO (DR. VITOR TADEU) 

Presidente
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras,  com  fornecimento  de  equipamentos,  sistema  de  gerenciamento  e
controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tendo  em  vista  a  necessidade  de  otimizar  e  modernizar  os  processos  de
impressão,  cópia  e  digitalização no  âmbito  da  Câmara Municipal  de  Caçapava e  a
necessidade de garantir a eficiência operacional, a redução de custos e a melhoria da
gestão documental, alinhando-se aos padrões de qualidade e sustentabilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

3.1.1. Os  equipamentos  que  devem  ser  disponibilizados  pela  empresa  a  ser
contratada estão classificados nas seguintes categorias:

▪  TIPO I – Impressora laser (ou led) multifuncional colorida, com recursos
de impressão, cópia e digitalização;

▪ TIPO II –  Impressora laser (ou led) multifuncional monocromática, com
recursos de impressão, cópia e digitalização;

▪ Sistema de monitoramento, gestão e controle de impressão e cópia.

3.1.2.  As  especificações  técnicas  mínimas  dos  equipamentos  destinados  a
atender  cada  uma  das  categorias  acima,  bem  como  a  quantidade  de
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equipamentos e suas respectivas franquias mínimas de cópias estão descritas
nas tabelas a seguir:

TIPO I FRANQUIA: 1.000 CÓPIAS + 50 CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

ITEM QTDE CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

I 01
Multifuncional  laser,  led  ou  equivalente  colorida  (impressora,
copiadora, digitalização colorida e em rede)

 Velocidade de impressão e cópia de 15 ppm ou superior.
(Carta ou A4);

 Resolução impressão 600 x 600 dpi;

 Ciclo  de  trabalho  recomendado  de  no  mínimo  1000
páginas/mês;

 Bandeja  de  entrada  para  no  mínimo  200  folhas  e
alimentação manual de folhas de no mínimo 50 folhas;

 Bandeja de saída para no mínimo 50 folhas;

 Duplex automático;

 Tamanhos: A4, carta, ofício e executivo, nas gramaturas de
75 até 160 g/m2;

 Tipo de Mídia: papel, envelope, etiqueta;

 Conexões: USB 2.0, Ethernet (10/100);

 Emulações PS3, PCL5e e PCL6;

 Sistemas Operacionais suportados para clientes em rede:
Windows 7 (32/64 bits), Windows 8, 8.1 e Windows 10, e
superiores;

 Driver de impressão na língua nativa (Português Brasileiro)
como opção;

 Manuais  técnicos  em  português  acompanhando  o
equipamento;

 Permitir até 99 cópias automáticas (ou seja: até 2 dígitos)

 Digitalização:
◦ Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 e

ofício;
◦ Alimentador recirculador automático de originais com
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leitura de frente e verso para no mínimo 50 folhas;
◦ Redução e ampliação: 25% a 400%;
◦ Resolução scanner 600 x 600 dpi;
◦ Digitalização via SMB (rede).
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TIPO II FRANQUIA: 15.000 CÓPIAS + 750 CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

ITEM QTDE CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

II 14
Multifuncional laser, led ou equivalente monocromático (impressora,
copiadora, digitalização colorida e em rede):

 Velocidade de impressão e cópia mínima de 20 ppm. (Carta ou
A4);

 Resolução impressão 600x600 dpi;

 Ciclo  de  trabalho  recomendado  de  no  mínimo  1000
páginas/mês;

 Bandeja de entrada para no mínimo 200 folhas e alimentação
manual de folhas de no mínimo 50 folhas;

 Bandeja de saída para no mínimo 50 folhas;

 Duplex automático;

 Tamanhos: A4, carta, ofício e executivo, nas gramaturas de 75
até 160 g/m2;

 Tipo de Mídia: papel, envelope, etiqueta;

 Conexões: USB 2.0, Ethernet (10/100);

 Emulações PS3, PCL5e e PCL6;

 Sistemas  Operacionais  suportados  para  clientes  em  rede:
Windows  7  (32/64  bits),  Windows  8,  8.1  e  Windows  10,  e
superiores;

 Driver  de  impressão  na  língua  nativa  (Português  Brasileiro)
como opção;

 Manuais  técnicos  em  português  acompanhando  o
equipamento;

 Permitir até 99 cópias automáticas (ou seja: até 2 dígitos);

 Digitalização:
◦ Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 e
ofício;
◦ Alimentador recirculador automático de originais com
leitura de frente e verso para no mínimo 50 folhas;
◦ Redução e ampliação: 25% a 400%;
◦ Resolução de 600 x 600 dpi;
◦ Digitalização via SMB (rede).
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3.1.3. Todos  os  equipamentos  ofertados  deverão  ser  novos (ou  seja,  nunca
utilizados  antes),  e  os  equipamentos  do  TIPO  II  fabricados  pelo  mesmo
fabricante e serem do  mesmo modelo a  fim de oferecerem padronização de
utilização, operação, manutenção, reposição de peças e suprimentos e estoque
de insumos local.

3.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão,
cópia  e  digitalização,  bem  como  as  soluções  de  softwares  associadas,
contemplando inclusive, instalação nas dependências da Câmara Municipal de
Caçapava,  nas  quantidades,  especificações  técnicas  e  demais  características
constantes neste documento.

3.1.5. Os equipamentos deverão permitir impressão frente e verso automático.

3.1.6.  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão,
acessórios  e  softwares  associados  (exceto  o  papel  usado  para  impressões),
contemplando,  inclusive,  instalação  nas  dependências  da  própria  Câmara
Municipal de Caçapava.

3.1.7.  Todos  os  equipamentos  fornecidos  deverão  possuir  interface  de  rede
nativa.  A  CONTRATANTE  fornecerá  suporte  para  conexão  de  rede  via  cabo
ethernet com conectorização RJ45, pontos de energia de 220 volts de tensão
elétrica com frequência de 50/60Hz e 10 amperes de corrente elétrica, ficando
sob  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  fornecimento  de  estabilizadores  de
tensão e/ou transformadores de tensão junto dos cabos adequados para o uso
com  comprimento  mínimo  de  1,5  metros  caso  se  façam  necessários  para  a
correta operação dos equipamentos nas instalações supra citadas.

3.1.8. Todos os equipamentos deverão ter, obrigatoriamente, tecnologia laser,
led ou equivalente de impressão, recurso de contabilização de páginas impressas
e copiadas pelo próprio hardware, para comparação com os resultados obtidos
pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos,
possibilitando  a  auditagem  dos  serviços,  bem  como  todos  os  equipamentos
devem  permitir  a  impressão  bloqueada  (segura),  permitindo  a  liberação  das
impressões através de usuários e senhas personalizadas, assegurando somente
ao usuário a entrega do seu trabalho a ser impresso.
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3.1.9. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência técnica (preventiva
e corretiva) dentro dos prazos de atendimento descritos no item 8 deste Termo
de Referência (Acordo de Níveis de Serviços).

3.1.10. Todos equipamentos e seus respectivos controladores (drivers) deverão
apresentar a língua nativa (Português Brasileiro) como opção.

3.2. FORNECIMENTO DOS INSUMOS E PEÇAS

3.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os consumíveis (inclusive aqueles
entendidos  como  kit  de  manutenção,  fusores,  rolos,  toners,  cilindros,
reveladores).

3.2.2.  Peças  e  acessórios  deverão  ser  originais  e  novas  do  fabricante  dos
equipamentos,  não  sendo  admitidos  consumíveis  recondicionados  ou
remanufaturados.

3.2.3. O fornecimento de papel é de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.2.4. Os serviços de reposição dos componentes, de manutenção operacional e
preventiva (fusores, reveladores, cilindros e peças que tenham necessidade de
substituição  pelo  desgaste  de  uso)  serão  executados  exclusivamente  pelos
profissionais  da  CONTRATADA,  devendo  respeitar  os  prazos  (SLA)  de
atendimentos descritos no item 8 deste Termo de Referência (Acordo de Níveis
de Serviços).

3.2.5.  A logística da CONTRATADA terá de contemplar a gestão de estoque de
suprimentos em quantidade suficiente para atender à demanda por um período
de no mínimo um mês.

3.2.6. A CONTRATADA será responsável pela destinação ambientalmente correta
para  todos  os  recipientes  dos  suprimentos,  peças  e  materiais  utilizados  nos
equipamentos, obedecendo à legislação e orientações relativas ao compromisso
com o meio ambiente.

3.3. SISTEMA DE MONITORAMENTO, GESTÃO E CONTROLE DE IMPRESSÃO E CÓPIA

3.3.1. Os serviços de impressão e cópia deverão ser controlados por um sistema
informatizado,  especializado  no  monitoramento  e  gerenciamento  remoto  de
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equipamentos  de  impressão  e  cópia,  de  forma  a  trocar  informações  e
fornecendo  dados  que  possibilite  que  os  relatórios  gerenciais  sejam
centralizados no supracitado Sistema.

3.3.2. Requisitos mínimos do Sistema:

▪  No  caso  de  necessidade  de  instalação  em  sistemas  operacionais
diferentes  das  plataformas  utilizadas  pela  CONTRATANTE,  ficará  a
CONTRATADA responsável pela aquisição do hardware e softwares que se
fizerem necessários*;

▪  Deverá  fazer  uso  de  protocolos  para  captura  de  informações  dos
equipamentos de impressão e cópia para permitir o bloqueio de xerocópias
quando o usuário não possuir mais cota de impressão;

▪  Deverá  permitir  o  bloqueio  de impressão e  cópias quando o  usuário
(e/ou grupo) atingir sua cota mensal (previamente estipulada no sistema);

▪  Deverá  realizar  monitoramento  específico  para  equipamentos  de
impressão e cópia com interface de rede nativa, a partir de locais remotos,
conforme regras de acesso;

▪ Deverá emitir alerta por e-mail em tempo real, com relação aos insumos
(tôner, etc) com possível aplicação de filtros;

▪  Deverá  controlar  o  acesso  aos  equipamentos  de  impressão  e  cópia
através da configuração de Contas e Grupos de Usuários com senhas;

▪  Interface  com  Usuário  totalmente  configurável  através  de  filtros  de
seleção;

▪ Deverá apresentar aviso através de pop-up no sistema operacional, ou via
e-mail quando o usuário (e/ou grupo) estiver prestes a atingir o seu limite
de cota mensal, e quando sua cota se esgotar;

▪ Deverá ter compatibilidade total com os Serviços de Diretório de Usuários
nas  plataformas  Linux  e  Windows*,  e  deverá  realizar  sincronização em
tempo real com a base de dados de Grupos e Usuários já definidos nos
Serviço de Diretório já existentes nos Servidores da CONTRATANTE;

▪ Deverá permitir o agrupamento de usuários para obter cota por grupo
(dividindo  a  cota  do  grupo  pelos  usuários  conforme  sua  utilização),
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bloqueando  a  impressão  do  grupo  quando  o  mesmo  atingir  sua  cota
mensal geral;

▪ Os relatórios do sistema deverão contemplar: Relatório por impressora,
relatório por usuário, relatório por grupo, relatório por tipo de impressão
(pb ou colorida), relatório geral com todos os usuários e equipamentos;

▪ Os relatórios deverão apresentar as impressões, e também a quantidade
de cópias feitas pelo usuário ou grupo;

▪  No  caso  de  impressão:  Os  relatórios  deverão  mostrar  o  usuário,  a
quantidade, nome do arquivo, data e hora que foram impressos;

▪ No caso de cópias: Os relatórios deverão mostrar o usuário, a quantidade,
data e hora que foram tiradas as cópias.

▪ No caso de solução em nuvem, deverá ser apresentado declaração ou
documentação  da  empresa  fornecedora  da  software  garantindo  a
integridade, disponibilidade e segurança da solução.

Observação: *A Câmara Municipal utiliza Windows Server 2008 R2 em seu servidor e
possui tabela de usuários cadastrados em Active Directory. Caso haja necessidade de
outros equipamentos (seja hardware,  discos rígidos,  softwares específicos,  sistemas
operacionais,  etc)  necessários  para  que  o  sistema  de  bilhetagem  e  bloqueio  de
impressões  e  cópias  funcionem  corretamente  deverão  ser  fornecidos  pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

3.4. CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO E CÓPIA

3.4.1. A medição mensal contabilizará a taxa fixa referente a franquia mínima
contratada  e  contabilizará  as  páginas  impressas/copiadas  (xerocopiadas)
excedentes à franquia mínima mensal contratada.

3.4.2.  A contabilização  de  impressões  e  cópias  oriundas  dos  contadores  dos
equipamentos alocados deverá ser efetuada mensalmente de modo automático
e  online  pela  CONTRATADA,  e  as  planilhas  de  medição  deverão  ser
encaminhadas ao fiscal do contrato com a fatura de prestação de serviços, para a
necessária verificação.

3.4.3.  O pagamento das páginas impressas excedentes se dará por mês e em
conjunto com o valor da locação dos equipamentos, devendo ser especificado na
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fatura o tipo de equipamento, o tipo de impressão (monocromática ou colorida)
e a quantidade de cópias consumidas no período.

3.4.4.  Não  haverá  custo  adicional  relativo  ao  Sistema  de  Contabilização  e
Bilhetagem de Impressão e Cópia.

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno
porte do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às
exigências de habilitação previstos no edital.

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO

5.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente,
em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e
assegurar que o equipamento seja novo.

5.2. As entregas dos bens ocorrerão em até 10 (dez) dias corridos contados a partir da
emissão  da  Autorização  para  Início  dos  Serviços,  no  seguinte  endereço:  Praça  da
Bandeira, n° 151, Centro, Caçapava-SP, CEP: 12.281-630, das 08h às 17h.

5.3.  Antes da primeira entrega de equipamentos, cada Tipo deverá ser homologado
tecnicamente  pelo  servidor  designado  pela  CONTRATANTE  em  uma  única  etapa,
momento em que serão efetuadas as verificações dos catálogos/manuais oficiais dos
produtos ofertados e testes dos modelos dos equipamentos que serão instalados
pela CONTRATADA. As características dos equipamentos oferecidos deverão estar em
conformidade com a especificação técnica apresentada neste Termo de Referência.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Edital nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024  - Processo de Compras nº 06/2024
Página 39 de 63

Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP
CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

fls. 249



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

5.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS

6.1. Na  fase  de  implantação,  a  CONTRATADA  deverá  ministrar  treinamento  dos
usuários,  nas  instalações  da  CONTRATANTE,  para  a  utilização,  implantação,
configuração, parametrização, gerenciamento e administração das funções e acessos.

6.2. A CONTRATADA deverá especificar o ambiente necessário ao treinamento, prover
os  materiais  necessários  de  acompanhamento  do  conteúdo  dos  softwares  de
gerenciamento,  administração  e  contabilização,  dos  equipamentos,  instalação  de
drivers nas estações de trabalho e quaisquer outros recursos necessários como cópia,
escaneamento  e  software  de  OCR  –  Optical  Character  Recognition,  caso  se  faça
necessário.

6.3. A CONTRATADA deverá treinar até 3 (três)  facilitadores sob a coordenação da
CONTRATANTE.

6.4. Não haverá custo adicional para atendimento deste item.

7. SUPORTE

7.1. Todo o suporte aos usuários da solução disponibilizado pela CONTRATADA deve
seguir as disciplinas, processos e práticas preconizados conforme a seguir:

7.1.1. SUPORTE TÉCNICO DE 2° NÍVEL

a. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  Suporte  com  disponibilidade  de
técnicos com toda estrutura que atenderá in loco todos os equipamentos,
no  horário  de  expediente  da  Câmara  Municipal  de  Caçapava
contemplando:

▪ Orientações e informações aos usuários quanto à melhoria contínua
da utilização dos equipamentos e acessórios de impressão, cópia e de
digitalização;
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▪ Substituição de cilindros e fusores e tôner;

▪ Substituição de peças e componentes de manutenção (desgastes de
uso);

▪  Auxiliar  na  resolução de pequenos problemas  de impressão tais
como: desatolamento de papel, configuração do painel de controle,
ajuste e definição de recursos e funcionalidades simples.

8. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS

8.1.  Para  atendimento  do  Acordo  de  Níveis  de  Serviços,  a  CONTRATADA  deverá
respeitar os prazos e metas descritos abaixo:

▪ A CONTRATADA deverá fornecer o sistema para registro da Ordem de Serviço e
fornecer o número do protocolo, ou sistema de abertura de chamado por e-mail,
para formalizar o chamado;

▪ O prazo máximo para atendimento presencial,  após a abertura do chamado
técnico será de até 24 (vinte e quatro) horas corridas;

▪  O prazo  máximo  para  eventuais  substituições  de  peças  e/ou  aplicações  de
correções nos softwares básicos pré-instalados será de até 48 (quarenta e oito)
horas corridas  (Exceção feita em casos pré justificados por escrito de imediato
pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE);

▪ Em caso comprovado de mau uso que acarrete consertos fora do escopo deste
Termo de Referência, o prazo máximo para envio de Laudo Técnico, da Ordem
de Serviço devidamente assinada pela CONTRATANTE e do orçamento será de
até 7 (sete) dias corridos para validação da Câmara Municipal de Caçapava.

8.2.  Para  execução  dos  serviços  de  manutenção  mensal,  e  quando  necessário,  os
equipamentos  poderão  ser  transportados  para  os  laboratórios/oficinas  da
CONTRATADA, desde que substituídos por outros de idêntico modelo, fabricante e sem
ônus adicional para a CONTRATANTE.

8.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE poderá, sem aumentar o valor
do  contrato  e  de  comum  acordo  com  a  CONTRATADA  (por  escrito),  alterar  os
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parâmetros  de  atendimento,  para  se  adequar  à  realidade  da  localidade  atendida,
sempre aumentando a qualidade do serviço e/ou a capacidade funcional do serviço
contratado inicialmente.

9. FATURAMENTO

9.1. Para  o  faturamento  dos  serviços,  serão  sempre  considerados  os  volumes  de
impressão registrados nos  contadores  dos  hardwares,  conforme item 3.4.2 e  3.4.3
deste Termo de Referência.

9.2. As planilhas de medição e as notas fiscais/faturas deverão ser enviadas até o 3º
dia útil de cada mês para serem atestadas e a CONTRATANTE tem até o 15º dia útil
subsequente ao da medição dos serviços para pagamento.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Os critérios de aceitabilidade de preços será valor global.

10.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

10.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS

11.1. O  custo  estimado  da  contratação  para  o  período  de  12  (doze)  meses  é  de
R$28.444,50  (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos),  sendo que  R$27.090,00  (vinte e sete mil  e  noventa reais)  é  referente à
locação e R$1.354,50 (mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos)
é referente à estimativa de cópias excedentes, conforme tabela a seguir:

ITEM TIPO

ESTIMATIVO
MENSAL DE

IMPRESSÕES /
CÓPIAS

(PÁGINAS)

VALOR
ESTIMATIVO

UNITÁRIO

VALOR
ESTIMATIVO

MENSAL

VALOR
ESTIMATIVO

ANUAL

1 PÁGINA A4 COLORIDA
TIPO I

1.000 R$ 0,27 R$  270,00 R$ 3.240,00
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2 PÁGINA A4 P&B
TIPO II

15.000 R$ 0,1325 R$ 1.987,50 R$23.850,00

3
PÁGINA A4 COLORIDA

TIPO I
CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

50 R$ 0,27 R$ 13,50 R$ 162,00

4
PÁGINA A4 P&B

TIPO II
CÓPIAS EXCEDENTES  (5%)

750 R$ 0,1325 R$ 99,375 R$ 1.192,50

R$  28.444,50

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta
da dotação orçamentária a seguir indicada: Funcional Programática 01.031.7005.2257
– Elemento 3.3.90.39.12.
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A
EMPRESA _________ PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE
IMPRESSORAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,
com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu
Presidente, Senhor(a)___________________, RG_____________, CPF_____________,
residente  a  Rua_____________,  de  ora  em  diante  designada  CONTRATANTE,  e  a
empresa _____________________, CNPJ sob nº ___________________, com sede na
_______________________, nº ____, ______________ – __, representada na forma
de seu estatuto/contrato social pelo Senhor ________________, Cédula de Identidade
nº _____________, CPF nº _______________, na qualidade de vencedora do Pregão
Eletrônico nº 01/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações,
e  demais  normas  aplicáveis,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,
firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO

1.1. O presente contrato tem por  objeto a  prestação de serviços  de LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS, de acordo com o contido no Anexo I do Edital – Termo de Referência e
demais disposições deste contrato. 

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, os seguintes documentos:
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1.2.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024 e seus Anexos; 

1.2.2. Proposta de ___ de _________ de 2024, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3. Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 01/2024.

1.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

1.4.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.5. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário.

1.6.  LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O objeto deverá ser executado na Câmara
Municipal de Caçapava, sito à Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA 

VALOR E RECURSOS

2.1. O valor total estimado do presente contrato, para o período de 12 (doze) meses, é
de  R$  ____(_____),  sendo  que  R$_____(_____)  é  referente  a  locação  e
R$_______(_______) é referente a estimativa de cópias excedentes, conforme tabela a
seguir:

ITEM TIPO

ESTIMATIVO
MENSAL DE

IMPRESSÕES /
CÓPIAS

(PÁGINAS)

VALOR
ESTIMATIVO

UNITÁRIO

VALOR
ESTIMATIVO

MENSAL

VALOR
ESTIMATIVO

ANUAL

1 PÁGINA A4 COLORIDA
TIPO I 1.000 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

2 PÁGINA A4 P&B
TIPO II 15.000 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

3
PÁGINA A4 COLORIDA

TIPO I
CÓPIAS EXCEDENTES (5%)

50 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _
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4
PÁGINA A4 P&B

TIPO II
CÓPIAS EXCEDENTES  (5%)

750 R$ _ , _ R$ _ , _ R$ _ , _

R$  _ , _

2.2.  A  despesa  onerará  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  reservados  na
Funcional Programática 01.031.7005.2257 – Elemento: 3.3.90.39.12.

CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1.  A vigência deste contrato inicia-se na data de início dos serviços declarada pelo
fiscal de contrato designado pela CONTRATANTE, encerrando-se no término do prazo
de execução dos serviços. 

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data indicada
pela  CONTRATANTE na Autorização para  Início  dos  Serviços,  prorrogável  por  até  5
(cinco) anos na forma do art. 106, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,  pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o  contratado,  atentando-se  para  o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a.  Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b.  Seja juntado relatório  que discorra sobre a execução do contrato,
com  informações  de  que  os  serviços  tenham  sido  prestados
regularmente;

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse
na prorrogação;
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e. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais
de habilitação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

3.5. Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os custos não renováveis  já  pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

3.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.7. A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA 

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

4.1. Os serviços efetivamente realizados serão recebidos pelo fiscal  de contrato da
CONTRATANTE e atestados em formulário próprio.

4.2.  Os serviços  deverão  ser  executados na  sede  da  CONTRATANTE,  correndo por
conta  da  CONTRATADA  as  despesas  de  seguros,  transporte,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto deste contrato.

4.3.  A CONTRATADA ficará  sujeita  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização no âmbito
deste  contrato,  obrigando-se  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  requeridos  pela
CONTRATANTE, representada pelo fiscal de contrato. 

4.4. A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não diminui ou altera, de
nenhum modo, a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem
executados.

4.5.  O fiscal  de  contrato  poderá  exigir  o  afastamento  de  qualquer  funcionário  da
CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos
incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
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4.6. O  fiscal  de  contrato  procederá  à  conferência  dos  quantitativos  e  valores
apresentados,  e  descontará  valores  indevidos,  equivalentes  à  indisponibilidade dos
serviços contratados por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei;

4.6.1. Após a aferição de que trata a cláusula 5.2; 

4.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços no
valor aprovado no primeiro dia útil subsequente à comunicação do fiscal de contrato.

4.7. A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato,
pelo  preço  e  nas  condições  oferecidas,  não  lhe  cabendo  o  direito  a  qualquer
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua
proposta, seja por erro ou por omissão.

4.8.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  determinado,  a  contar  da  notificação  da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório.

4.10. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  do
prestador de serviços pela quantidade e garantia do objeto.

CLÁUSULA QUINTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a emissão do atestado de
realização dos serviços pelo fiscal de contrato, mediante a apresentação dos originais
da nota fiscal/fatura.

5.2. O pagamento será efetuado pela Contadoria da CONTRATANTE, no prazo de até o
15º  dia  útil  subsequente  ao  da  medição dos  serviços  para  pagamento,  em conta-
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corrente em nome da CONTRATADA por meio de boleto ou transferência bancária, à
vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentadas;

5.2.1. A  não  observância  do  prazo  previsto  para  apresentação  das  notas
fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo
de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as
incorreções verificadas.

5.3. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município
que  a  prestação do serviço  estiver  envolvida,  em consonância  com as  disposições
contidas na Lei Complementar nº. 116, de 31.07.03; 

a) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a
receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução;

b)  O CONTRATANTE,  na qualidade de responsável  tributário,  deverá reter  e
recolher a importância correspondente ao ISSQN, na forma da legislação vigente.

5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

5.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental  de que
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.6.  A não apresentação das comprovações de que tratam as  cláusulas  5.4. e  5.5.
assegura  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

5.7. O  Município  de  Caçapava/SP  passou  a  aplicar  a  Instrução  Normativa  RFB  nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais  e  comerciais  emitidos  a  partir  de
27/07/2023,  deverão ser  observadas as disposições  da citada Instrução Normativa,
contendo o  destaque do Imposto  de Renda,  ou  o  embasamento legal  de  sua não
incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a
retenção do valor total.

5.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-
PASEP, COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
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5.7.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não
estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com
declaração tal condição.

CLÁUSULA SEXTA

REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.

6.2. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo
com a variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de preços e o mês de aplicação do reajuste.

6.3. A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze)
meses, tendo como referência o mês de apresentação da proposta.

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.6.  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA devidamente
instruídas e endereçadas à Gestão de Contratos.

CLÁUSULA SÉTIMA

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1.  Além das  obrigações  e  responsabilidades  dispostas  no Termo de Referência  –
Anexo I ao edital, a CONTRATADA obriga-se a:
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8.1.1.  Identificar  todos  os  equipamentos,  ferramental  e  utensílios  de  sua
propriedade,  de forma a não serem confundidos  com similares  de propriedade da
CONTRATANTE.

8.1.2.  Comunicar ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as ocorrências
verificadas no transcorrer dos serviços.

8.1.3. Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais resultantes da execução deste Contrato.

8.1.4. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

8.1.5. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso
referentes à CONTRATANTE ou a seus servidores.

8.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que
culminaram em sua habilitação.

8.1.7. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

8.1.8. Manter  um  preposto,  durante  toda  a  vigência  contratual  para
representá-la na execução do contrato.

8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.10.  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.12.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

8.1.13.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
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não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.1.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.15.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela  fiscalização do contrato,  junto com a  Nota  Fiscal  para fins  de pagamento,  os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c)  certidões que comprovem a  regularidade perante  a  Fazenda Estadual  ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.16.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato.

8.1.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

8.1.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
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8.1.20.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.22. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

8.1.23. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela
CONTRATANTE, ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao  local  dos  trabalhos,  bem  coo  aos  documentos  relativos  à  execução  do
empreendimento.

8.1.24.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.25.  Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais,
causados  à  CONTRATANTE ou  a  terceiros,  por  seus  empregados  em  atividade  nas
dependências da CONTRATANTE.

8.1.26. Fornecer os layouts, dicionário de dados e tabela de relacionamentos
(MER) dos sistemas implantados (licitados).

8.1.27.  A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na hipótese
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

9.1.2.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.3.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.1.4.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

a)  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, § 1º). 

b)  O fiscal  do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  de  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
2º).

9.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.  Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

9.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste;
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9.1.10. A Administração terá o prazo de  um mês a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.

9.1.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13.  Comunicar  a  CONTRATADA  na  hipótese  de  posterior  alteração  do
projeto pelo Contratante,  no caso do art.  93,  §2º,  da  Lei  nº 14.133/2021,  quando
cabível.

9.1.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos  pela  CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA 

ANTICORRUPÇÃO

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1. As partes deverão observar as disposições da  Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução e  acompanhamento deste  Contrato,  não podendo divulgar,
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revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

GARANTIA

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, na modalidade _________, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor anual do contrato.

12.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante  a  vigência  do  contrato  E/OU  por  ____  dias  após  o  término  da  vigência
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

12.3.  A apólice do seguro garantia  deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela
seguradora.

12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato.

12.5.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

12.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.6.2  multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  à
CONTRATADA; e

12.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
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12.7.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os
eventos indicados no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria. 

12.8. A  garantia em dinheiro deverá ser  efetuada em favor da CONTRATANTE,  em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública,  estes devem ter  sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 

12.12.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada.

12.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

12.14. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela
CONTRATANTE  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.15.  Caso se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a
vigência  da  apólice,  sua  caracterização e  comunicação  poderão ocorrer  fora  desta
vigência,  não  caracterizando  fato  que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.16.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou
autorização  para  a  liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de
garantia,  acompanhada  de  declaração  do  contratante,  mediante  termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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12.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,
será atualizada monetariamente.

12.18.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela  CONTRATANTE  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  à
CONTRATADA. 

12.19. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia,
na forma prevista neste Contrato.

12.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo  manutenção  e  assistência  técnica,  conforme  condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

12.21. A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RESCISÃO E SANÇÕES

13.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

13.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iv.3) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

13.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)
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13.6.  Se a multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante  ao Contratado,  além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar  e  contratar e de declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
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defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da  Lei nº 14.133, de
2021).

13.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da  Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

14.2.  O contrato poderá  ser  extinto  antes  do prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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14.8.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

14.10.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da  Lei n.º 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

ALTERAÇÕES

17.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. A  CONTRATADA é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

FORO

18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo.

18.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito, em 03 (três) vias.

Caçapava, ____ de ___________ de 2024.

P/ CONTRATANTE 
P/ CONTRATADA 

Testemunhas: 

___________________________ _____________________________
Nome:         Nome:
RG nº:        RG nº:
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Caçapava, 6 de março de 2024.
 

 
De: Setor de Contratações 
Para: Setor de Contratações 
 
Referencia: 
Processo: nº 3/2024 
Proposição: Compras de Bens ou Serviços n° 3/2024
 
Autoria: Flavio Silva Damasio 
 
Ementa: Processo de Compras nº 06/2024 (Pregão Eletrônico nº 01/2024) - Locação de
Impressoras
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Divulgação
 
Ação Realizada: Aguardando fase externa - Portal de Compras Públicas
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Inclusão fase externa
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
 
 
 

Assinado por: Ana Gabriela Guimarães Sampaio
 

                            Assessor do Secretário Geral
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https://getfireshot.com/pdf_aHR0cHM6Ly93d3cuY2FtYXJhY2FjYXBhdmEuc3AuZ292LmJyL3Rlcm1vcy1lLXBvbGl0aWNhcy8=
https://getfireshot.com/pdf_aHR0cHM6Ly93d3cuY2FtYXJhY2FjYXBhdmEuc3AuZ292LmJyL2xncGQv
https://getfireshot.com/pdf_aHR0cHM6Ly9raW5ncGFnZS5jb20uYnIv


CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE LICITAÇÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público que 
será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, nos termos da Lei 
14.133/2021, para aquisição do objeto que segue: 
PROCESSO DE COMPRAS N° 06/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 
DATA: 19 de março de 2024, às 09:00 horas.  
OBJETO: Prestação dos serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de 
gerenciamento e controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento 
de insumos, exceto papel. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://www.camaracacapava.sp.gov.br/ e 
https://novobbmnet.com.br/.  
Outras informações poderão ser solicitadas na sede da Câmara Municipal de Caçapava, situada na Pça. da 
Bandeira, n° 151, Centro – Caçapava-SP, das 09h às 17h.
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A22 quarta-feira, 6 De março De 2024 a eee

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS
ADITAMENTO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; CONTRATADA: Companhia de Processamento de
Dados do Estado de São Paulo (PRODESP); OBJETO: 3º aditamento do contrato n.º 017/2021, prorroga-
se o contrato por mais 12 meses, de 19/03/2024 a 18/03/2025 no valor total estimado de R$ 7.502,40,
tambem inclui-se no contrato as claúsulas 4.1 a 5.2 (4-Proteção de dados pessoais e 5-Ratificação), as
demais cláusulas contratuais permanecem inalteráveis; LICITAÇÃO: Contrato nº PD021709.

Bastos/SP., 05.03.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito Municipal.

UNIDADE C 105 – Limeira/SP
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, tornam pública
a homologação e adjudicação da Concorrência nº 002/2024, cujo objeto é a
aquisição de rufos/ pingadeiras, com instalação inclusa em favor da empresa
WG SOLUCOES ELETRICAS LTDA, CNPJ: 22.379.153/0001-24, no valor de
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais).

Juliana dos Santos Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE LICITAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São

Paulo, torna público que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço, nos termos da Lei 14.133/2021, para aquisição do objeto que segue:

PROCESSO DE COMPRAS N° 06/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024
DATA: 19 de março de 2024, às 09:00 horas. OBJETO: Prestação dos serviços de
locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento
e controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel. O Edital completo encontra-se
disponível nos sites: https://www.camaracacapava.sp.gov.br/ e https://novobbmnet.
com.br/. Outras informações poderão ser solicitadas na sede da Câmara Municipal de
Caçapava, situada na Pça. da Bandeira, n° 151, Centro – Caçapava-SP, das 09h às 17h.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

LEILÃO

Leiloeiro Oficial – Victor Senna Gir Andrade – JUCESP 1132

EDITAL COMPLETO acesse www.ricoleiloes.com.br
*Os interessados devem se habilitar por e-mail contato@ricoleiloes.com.br

até 14/03/2024, com envio dos documentos indicados no Edital.
A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA PELA COMISSÃO DE ALIENAÇÃO.

** Maiores informações, condições de participação, visitação,
remoção dos bens acesse o edital completo no site.

Tel. (11) 4040-8060 | www.RicoLeiloes.com.br

Transmissão Ao Vivo
Encerramento

15/03/2024 às 10h00Somente Online

Modalidade: ON-LINE com Transmissão ao vivo ( )www.ricoleiloes.com.br
Abertura dos lances dos lotes: 28 de fevereiro de 2024 às 10h00m
Início de fechamento dos lotes: 15 de março de 2024 às 10h00m

EDITAL CSLS.G-307.2024 - Empilhadeira,
Transformador, Óleo Isolante e Banco de Baterias.

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA

Pelo presente edital o Presidente da Federação Paulista de Tiro Esportivo (FPTE), CNPJ nº 43.879.147/0001-06, no
exercício de suas atribuições, com fundamento no Estatuto Social da Entidade, convoca seus filiados em condição de
participação, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária Eletiva, que se realizará em 28 de março de 2024, às
16h00 e às 16h30, respectivamente, em primeira e segunda convocações, ocorrendo de forma híbrida, via a plataforma
Zoom e Rua Vilela, 652, sala 1902, Tatuapé- São Paulo, SP A Assembleia Geral Ordinária será realizada de modo
telepresencial pela plataforma Zoom, com link de acesso e instruções a serem disponibilizados oportunamente por e-mail
às entidades filiadas, a fim de deliberarem em conformidade com a seguinte ORDEMDODIA:1 – Eleição do Presidente,
Primeiro e Segundos Vice-Presidentes, da Federação Paulista de Tiro Esportivo, para o mandato de 2024/2028; 2 –
Eleição de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) suplentes do Conselho Fiscal da Federação Paulista de Tiro Esportivo,
para o mandato de 2024/2028; 3 – Empossar os membros do Tribunal de Justiça Desportiva, para o mandato de
2024/2028.Conforme previsto no art. 82 doEstatuto,A inscrição de cada chapa concorrente às eleições deverão ser feitas
entre os dias 1º (primeiro) e o 15º (décimo quinto) de março do ano eleitoral, através de requerimento documentado de
conformidade com o art. 80 do Estatuto, dirigido a Diretoria da F. P. T. E. e entregue na Secretaria da F. P. T. E., durante o
horário de funcionamento da entidade, que encontra se publicado no sitio eletrônico, devendo a chapa concorrente
cumprir integralmente o art. 83 e seguintes do Estatuto. O Estatuto está disponível no site (http://www.fpte.org.br/) e na
secretaria da entidade. Os trabalhos serão instalados na forma do Estatuto e do Regimento daAssembleia Geral Eletiva,
garantido direito a voto de todas as entidades e representantes aptos para tanto.Observações:1. As eleições serão
realizadas conforme o “TíTULO V – DO PROCESSO E PROCEDIMENTOS ELEITORAIS” artigos 74 e seguintes, do
Estatuto da FPTE”, aprovado em reuniãoAGE, realizada no dia 13 de dezembro de 2023 e disponibilizado para consulta
no sítio eletrônico da entidade.2. Para aptidão a voto, osClubes eAssociações filiadas (relação anexa) estarão sujeitas ao
cumprimento dos requisitos constantes do artigo 83, II, do Estatuto em vigor.3. Os Clubes e Associações filiados devem
fazer-se representar pelos seus Presidentes ou por procuradores credenciados na forma do artigo 21, I, do Estatuto em
vigor. 4. A votação será aberta, na forma do Regulamento Eleitoral, ficando assegurado aos candidatos o direito de
acompanhar o pleito e a apuração dos votos. COLÉGIO ELEITORAL – CLUBES E ASSOCIAÇÕES COM DIREITO A
VOTO-1. Associação Campineira de Tiro Esportivo- Av. Sold. Passarinho, s/nº - Fazenda Chapadão - Campinas-SP-2.
Associação Desportiva Durval Guimarães- Rua da gávea, nº 1348- Vila Maria – SP// CORRESPONDÊNCIA: END. Rua
Madre de Deus, 1323 apto13 cep 0311900.3. Associação Desportiva Tanya Giansante/- Fazenda Nossa Senhora do
Carmo II- Distrito São Luis do Guaricang - Município de Presidente Alves- CORRESPONDÊNCIA: Caixa postal 1528 -
CEP 27014-970- BAURU SP4. Círculo Militar de São Paulo- RuaAbílio Soares, 1589 - Ibirapuera, São Paulo/SP5. Clube
Americanense de Caça, Pesca e Tiro Esportivo- Av. Olímpica Lionello Ravera, 1035 - Barroca - Americana - SP - 13475-
080-6. Clube Calibre de Tiro- Rua Tonelero, 470 – Lapa - São Paulo – Cep: 05056-0007. Clube de Campo de Rio Claro-
Rodovia Fausto SantoMauro, Km 03, s/n – Bairro: Jardim novo 1 CEP 13502-545 Rio Claro – SP.8. Clube de Tiro da
Espcex- Av. Papa Pio XII 350, Jardim Chapadão, Campinas-SP, 13070-903.9. Clube de Tiro da ForçaAérea- Estrada de
Aguaí, s/nº - JardimBandeirantes/ CEP: 13631-750 - Pirassununga-SP10. Clube deTiro de Barra Bonita- END: Rua 1º de
Março, 148 - Barra Bonita- CORRESPONDÊNCIA:CX POSTAL51. CEP 17320 00- MINEIROSDOTIETE- SP 11. Clube
de Tiro de Ribeirão Preto-ESTANDE DE TIRO (FAZENDAVILAMARIA), S/N, CAIXAPOSTAL 277, ZONARURAL, CEP
14160-970 - SERTÃOZINHO | SÃOPAULO12. Clube de Tiro e Caça Esportiva MonteAlto- EstradaMunicipal MonteAlto-
Anhumas KM10, SN -MonteAlto/SP+RuaSertaneja 211- Jd Paraíso Cep 15.910-000 - MonteAlto SP.13. Clube deTiro
Edleo- Rua Thomaz Pileggi, 575- Ribeirão Preto- SP14. Clube de Tiro Interarmas- Alameda Nothmann, 1203 - Campos
Elíseos, São Paulo, SP - Cep: 01216-001.15. Clube Piratininga de Tiro- Rua Ernesto Diego de Faria 552 - Perus - SP"16.
Estrela de Ouro Futebol Clube/ Av. Almirante Saldanha da Gama, 163 - Santos- SP.17. Santos Atlético Clube/Clube dos
Ingleses - Santos Atlético Clube Rua Santa Catarina, 127 - José Menino - Santos/SP.18. Sociedade de Tiro ao Alvo
Helvétia//AlamedaAntonioAmbiel, s/nº (em frente a IgrejaHelvétia) BairroHelvétia – Indaiatuba/CORRESPONDÊNCIA-
RuaSorocaba, 517, Jd.América, Indaiatuba, CEP13339-390. 19. Tênis ClubePresidente Prudente,Av.Washington Luiz,
1841, JardimPaulista, Pres. Prudente –SP20.ABH/TheRange,R.Dr.Alceu deAssis, 25 – Jardins, SãoPaulo –SP,CEP
01455-110-Sucessor doDept. deTiro daA. B.Hebraica/JardimEuropa - SãoPaulo.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2024.
Sidney Esteves Peinado- Presidente K-29/02,06e13/03

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 13/03/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 22/03/2024 às 14h30
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 101786730001, firmado em
07/04/2014, no qual figura como Fiduciante, AGNALDO ALVES BEZERRA, RG nº 29.157.925-SP CPF nº 147.363.728-77, brasileiro,
solteiro, maior, diretor de empresa, residente e domiciliado em Ribeirão Preto/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 13 de março de 2024, às 14:30 horas, à Av. Fagundes Filho, 145,
Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 715.000,00 (Setecentos
e quinze mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo UM
PRÉDIO RESIDENCIAL, situado nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, à Rua José da Silva Mello, nº 165, no Conjunto Habitacional “JARDIM
SÃO JOSÉ”, com o seu respectivo terreno que mede 10,00m de frente, igual medida na linha dos fundos, onde confronta com o prédio nº
166, da Rua Expedicionário José Calzzani; 20,00m do lado direito onde confronta com o prédio nº 155; e 20,00m do lado esquerdo, onde
confronta com o prédio nº 175, ambos da Rua José da Silva Mello, encerrando a área de 200,00 m². Matrícula nº 69.286 do 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22 de março de 2024, às 14:30 horas, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 537.681,25 (Quinhentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta
e um reais e vinte e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º
leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão
presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade
do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n°
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 13/03/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 22/03/2024 às 14h30
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10145100401, firmado em 17/06/2019, no qual figuram como Fiduciantes,
ANDERSON ALVES, analista de sistema, RG nº 36.448.671-5-SSp/SP, CPF/MF nº 352.720.338-92 e sua mulher GABY DEL VALLE GAMBOA
GONZALEZ ALVES, técnica em enfermagem, RG nº 16.849.293-3-SSP/SP, CPF/MF nº 296.043.658-00, ambos brasileiros, casados sob o regime
da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Caetano do Sul/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 13 demarço de 2024, às 14:30 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte
Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 522.060,45 (Quinhentos e vinte e dois mil, sessenta reais
e quarenta e cinco centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pela A unidade
autônoma designada APARTAMENTO Nº 51, localizado no 5º andar do “EDIFÍCIO COLUMBIA”, situado à Av. Dr. Augusto de Toledo, nº 970, nesta
Cidade e Comarca de São Caetano/SP, com a área útil de 73,57m², mais a área real comum de 12,244 m², perfazendo a área real total de 85,814
m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 1,829%, confrontando de quem da Av. Dr. Augusto de Toledo olha para o prédio, pela frente
com a área livre do condomínio, do lado direito com o apartamento de final “2” do andar e hall, do lado esquerdo com o muro divisório de
propriedade, e nos fundos com área livre e poço dos elevadores e hall. Matrícula nº 13.097 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano
do Sul/SP. E A unidade autônoma designada BOX DE GARAGEM Nº 17, situado no 2º Subsolo do “EDIFÍCIO COLUMBIA”, situado à Av. Dr. Augusto
de Toledo, nº 970, nesta Cidade e Comarca de São Caetano/SP, com a área útil de 10,00m², mais a área real comum de 13,611 m², perfazendo a
área real total de 23,611 m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,312%, para a guarda de um carro de passeio de padrão pequeno,
confrontando pela frente com a área de circulação e manobras, do lado direito com o box nº 16, do lado esquerdo com o box nº 18 e nos fundos com
o muro divisório da propriedade. Matrícula nº 13.098 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul/SP. Obs: Consta a existência de
gravame noticiado na AV.10 (INDISPONIBILIDADE), AV.11 (INDISPONIBILIDADE), AV.14 (INDISPONIBILIDADE) e AV.15 (INDISPONIBILIDADE) em
ambas as matrículas, sendo que o banco providenciará sua baixa. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22 de março de 2024, às 14:30 horas, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 313.448,54 (Trezentos e treze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
e cinquenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na
forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o
imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora,
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de
comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão

(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Atibaia-SP. Bairro Guaxinduva. Alameda das
Araras, s/nº (no Cadastro Municipal consta nº 990) - Lt. 20 da Qd. “I” do loteamento Serra da Estrela. Terreno. Área com 1.499,28m². Matr. 85.539 do RI local. Obs.: (i)
Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área de terreno que vier a ser apurada no local, com a averbada na matrícula e lançada
no Cadastro Municipal, bem como a averbação da numeração do lote e evntual necessidade de demarcação do terreno, correrão por conta do Comprador; (ii) Deverão
ser cumpridas as restrições urbanísticas de uso do imóvel, conforme AV-01 da citada matricula; (iii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 19/03/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 491.822,84.
2º Leilão: 21/03/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 240.000,00. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente
pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES DA DIRETORIA COLEGIADA
E DO CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS, PLÁSTICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

PARA TRIÊNIO 2024/2027.
Pelo presente Edital, conforme deliberação da assembleia geral de 02.03.2024 e seguindo as
determinações do Estatuto da entidade, ficam CONVOCADAS as eleições sindicais para escolha
da Diretoria Colegiada e os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal, sendo eleitores os
trabalhadores nas Ind. Químicas, Plásticas e Farmacêuticas de São José dos Campos, Jacareí,
Taubaté, Santa Branca, Caçapava, Tremembé, Jambeiro, Caraguatatuba, Ubatuba, São Sebastião
e Ilhabela na condição de associados da entidade, assim como os aposentados na categoria
conforme estatuto. A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, ora convocada, ocorrerá nos dias
10 e 11 de abril de 2024, em primeiro escrutínio. O prazo para registro de chapas dar-se-á do dia
06.03.2024 à 12.03.2024. Cópia deste edital encontra-se afixado na sede e subsedes do sindicato,
publicado em jornal de grande circulação na base territorial e no jornal do sindicato. A Secretaria do
pleito eleitoral funcionará no horário das 08h às 17h de 2ª a 6ª feira, na sede do Sindicato, em São
José dos Campos, situada na R. Cons. Rodrigues Alves, nº 51 - Santa Luzia, em dias úteis a contar
de 06.03.2024. Também, por exigência estatutária, fica, em caso de não ser alcançado o quórum
em primeira votação ou havendo empate entre chapas, convocada pelo presente edital, a segunda
eleição para os dias 18 e 19 de abril de 2024. Em caso de não atingir o quórum em segunda votação
ou havendo empate entre chapas mais votadas, fica convocada a terceira eleição para os dias 22 e
23 de abril de 2024. Havendo empate entre chapas mais votada na terceira votação, fica convocada
pelo presente, eleição para os dias 25 e 26 de abril de 2024. Em caso de novas eleições, serão
mantidas as urnas fixas e itinerantes, roteiros e horários da primeira votação. Para a realização do
pleito serão instaladas no total 28 urnas, sendo 21 urnas fixas e 7 urnas itinerantes, para os dias 10
e 11 de abril de 2024, conforme a seguir.
URNAS FIXAS: Urnas fixas nº 01 e nº 02 serão instaladas nas empresas do grupo JOHNSON &
JOHNSON, nos dias 10 e 11 de abril das 05hs às 23h30min; Urnas fixas nº 03 e nº 04 instaladas
na Empresa KENVUE nos dias 10 e 11 de abril das 05hs às 23h30min; Urna fixa nº 5 instalada
na empresa IPA no dia 10 de abril das 06hs às 20hs e no dia 11 de abril das 06hs às 13hs; Urna
fixa nº06 instalada na empresa TARKETT BRASIL no dia 10 de abril das 05hs às 23hs e no 11 de
abril das 05hs às 20hs; Urna fixa nº07 instalada na empresa ICL AMÉRICA DO SUL (U I), nos dias
10 e 11 de abril das 05hs às 23hs; Urna fixa nº08 instalada na empresa ICL AMÉRICA DO SUL
(U II), nos dias 10 e 11 de abril das 05hs às 23hs; Urna fixa nº 09 instalada na empresa PLASTIC
OMNIUM no dia 10 de abril das 06hs às 23hs e no dia 11 de abril das 06hs às 20hs; Urna fixa nº 10
instalada na empresa BASF/PULCRA nos dias 10 e 11 de abril das 06hs às 24hs; Urna fixa nº 11
instalada nas empresas ICL BRASIL (São José dos Campos) e CBE, no dia 10 de abril das 07hs
à 01h do dia 11 de abril e das 07hs às 24hs do dia 11 de abril; Urna fixa nº 12 instalada na empresa
BAYER, no dia 10 de abril das 07hs à 01h do dia 11 de abril e das 07hs às 24hs do dia 11 de abril;
Urna fixa nº 13 instalada na empresa TEKNIA nos dias 10 e 11 de abril das 06hs às 23hs; Urna
fixa nº 14 instalada na empresa PLASCAR, no dia 10 de abril das 07hs às 23hs e dia 11 de abril
das 07hs às 18hs; Urna fixa nº 15 instalada na empresa IFF, no dia 10 de abril das 07hs às 23hs e
dia 11 de abril das 07hs às 20hs; Urna fixa nº 16 instalada na empresaMAC JEE, no dia 10 de abril
das 07hs às 22hs e dia 11 de abril das 07hs às 20hs; Urna fixa nº 17 instalada na empresa FLC/
LOCOMOTIVAS no dia 10 de abril das 05hs às 23hs e dia 11 de abril das 05h30min às 21hs; Urna
fixa nº 18 instalada na SUBSEDE DO SINDICATO CAÇAPAVA nos dias 10 e 11 de abril das 08hs
às 17hs; Urna fixa nº 19 instalada na SUBSEDE DO SINDICATO EM JACAREÍ nos dias 10 e 11
de abril das 08hs às 17hs; Urna fixa nº 20 instalada na SUBSEDE DO SINDICATO EM TAUBATÉ
nos dias 10 e 11 de abril das 08hs às 17hs; e, Urna fixa nº 21 instalada na SEDE DO SINDICATO
(SÃO JOSÉ DOS CAMPOS) nos dias 10 e 11 de abril das 08hs às 17hs. URNAS ITINERANTES
- (coletam votos com roteiro e horários definidos na Comissão Eleitoral): Urnas Itinerantes nº 22 e
23 em JACAREÍ; Urnas Itinerantes nº 24 e nº 25 em TAUBATÉ/TREMEMBÉ; Urna Itinerante nº
26 em CAÇAPAVA/JAMBEIRO; e, Urnas Itinerantes nº 27 e 28 em SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

São José dos Campos, 02 de março de 2024.
Luiz Eduardo Sanches e Davi Paulo de Souza Junior

Representantes legais do Sindicato e Coordenadores do Processo Eleitoral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - CNPJ 61.699.567/0001-
92, ( Hospital São Paulo ), situada na Rua Napoleão de Barros nº 715 - Vila Clementino -
São Paulo - SP, CONVOCA todos os trabalhadores, que lhe prestaram serviço nos meses
de 04/2002, 05/2002, 06/2003, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 03/2003, 04/2003, 05/2003,
06/2003, 07/2003, 08/2003, 09/2003 e 10/2003 a comparecerem no Departamento de
Recursos Humanos situado na Rua DR. Diogo de Faria, 1036 Térreo - Vila Clementino -
SP, munidos de documentos comprobatórios do vinculo (Carteira de Trabalho, PIS/PASEP),
para regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS junto a Caixa
Econômica Federal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FUNDIÇÃO ZUBELA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ
SOB Nº 56.720.287/0001-89, COM SEDE E ADMINISTRAÇÃO DEFRONTE A RODOVIA SP 305,
KM 01, NA CIDADE DE MONTE ALTO, CONVOCA TODAS AS PESSOAS QUE LHE PRESTARAM
SERVIÇO NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 1998, NOVEMBRO DE 1998 E JANEIRO DE 1999, A
COMPARECEREMNA SEDE DA EMPRESA, MUNIDOS DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DO VÍNCULO (CTPS, PIS/PASEP), PARA REGULARIZAÇÃO DO FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

FUNDIÇÃO ZUBELA LTDA
MONTE ALTO-SP, 01 DE MARÇO DE 2024.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 844, com escritório à Al. Santos, 787, Jardim Paulista, em São Paulo – SP, devidamente
autorizado pelo Credor Fiduciário FIRST CREDIT SECURITIZADORA S/A, com sede e foro nesta Capital, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Barros, nº 2450, 7º andar,
conjunto 74-A – Vila Carrão – CEP: 03.401-001, inscrita no CNPJ sob n.º 27.480.385/0001-98, nos termos do Escritura Pública de Alienação Fiduciária em Garantia, no qual figura
como Fiduciantes JORGE MIGUEL ARCANGELO MATIELI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.721.891-X-SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n.º
610.911.708-00, e sua esposa ROSANGELA EVANGELISTA MATIELI, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.812.993-SSP/SP, inscrita no CPF/ME
sob nº 071.954.398-36, casados sob o regime parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Sorocaba, nº 28 - Lago Azul, Araçoiaba da Serra/
SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial (no endereço abaixo) e On-line (www.megaleiloes.com.br), nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
15/03/2024 às 14h00, à Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132 - Jardim Paulista em São Paulo/SP, em PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo total, igual ou superior
a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), os imóveis abaixo descritos, com as propriedades consolidadas em nome dos Credores Fiduciários: 1) IMÓVEL DA MATRÍCULA N°
8.254 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPETININGA/SP: Imóvel em Alambari/SP – Um terreno situado no Bairro Tucunduva, Munícipio de Alambari, com a
área de 14 alqueires mais 15.875,70 m², ou 35,46 ha, contendo benfeitorias e casa de morada, denominado “Sítio Vicente Lopes”, dentro das seguintes divisas e confrontações:
inicia no marco zero à beira da estrada municipal, próximo a uma cerca, segue com um vértice de 466,00 metros, daí faz canto e segue com um vértice de 260,00 metros, até a
margem direita do Rio Alambarí, daí faz canto e segue com um vértice de 450,00 metros, até onde deságua um córrego, dividindo em toda essa extensão com João Batista de
Rosis; daí faz canto e segue com um vértice de 470,00 metros, até o canto de uma cerca dividindo nessas extensões pela margem direita do Rio Alambarí, com Alfredo Rodrigues;
daí faz canto e segue com um vértice de 400,00 metros, dividindo nessa extensão com Joaquim Correa, por cerca; daí faz canto e segue com um vértice de 230,00 metros com
Joaquim Rodrigues, por cerca, daí segue no mesmo rumo, por cerca de um vértice de 230,00 metros, daí faz canto e segue com um vértice de 301,00 metros, até a margem da
estrada velha São Paulo-Itapetininga, dividindo nessa extensão com Miquelina Pontes; daí faz canto e segue pela margem da estrada, com um vértice de 620,00 metros, dividindo
nessa extensão pela estrada, até a ponte sobre um ribeirão, daí faz canto e segue com um vértice de 160,00 metros, até o canto de cerca, dividindo nessa extensão com a estrada
municipal; daí faz canto e segue com um vértice de 98,00 metros, dividindo nessa extensão com João Batista de Rosis; até o ponto inicial. Imóvel encontra-se melhor descrito
e caracterizado na citada matrícula. INCRA 636.061.011.134-1. 2) IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 13.115 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPETININGA/SP:
Imóvel em Alambari/SP – Um terreno rural situado no Bairro Tucunduva, Município de Alambari, denominado Sítio Santa Terezinha, com a área de 1 alqueire, mais ou menos,
contendo benfeitorias de uma casa de morada e pequenas benfeitorias, fazendo frente para a estrada velha Itapetininga-Sorocaba, onde mede 100,00m dividindo de um lado com
Benedito Leme Pontes; do lado oposto com Joaquim Rodrigues; e pelos fundos, por banhado. Imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na citada matrícula. INCRA
636.061.021.130-3. Obs.: (i) Imóveis ocupados, sendo a desocupação por conta do COMPRADOR. (ii) Imóveis com penhoras conforme Av. 20 da matrícula nº 8.254 e Av.
09 da matrícula 13.115, cujas baixas, se entender necessária, correrão por conta do COMPRADOR. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
22/03/2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo total, igual ou superior a R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará
exclusivamente através do www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta
do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível
no site do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecido. O horário mencionado neste
edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 21/03/2024 às 10:50hs / 2º Público Leilão: 22/03/2024 às 10:50hs

FERNANDADE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281,
com escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo
Horizonte/MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em
1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação
complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Lote de terreno sob o nº 18 da
quadra “J”, situado na Rua José Marreira, no loteamento denominado Jardim Residencial Universo,
Araçatuba/SP. AV. 03. Foi construído um prédio residencial (padrão baixo R1-B), que recebeu o
nº 836 da Rua José Marreira, com a área construída de 70,00m². Imóvel objeto da Matrícula nº
66.946 do Registro de Imóveis da Comarca de Araçatuba/SP. Dispensa-se a descrição completa do
IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o
mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. De-
socupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97.
1º Leilão: R$ 256.157,39 (duzentos e cinquenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e
trinta e nove centavos) 2º leilão: R$ 180.606,86 (cento e oitenta mil, seiscentos e seis reais e
oitenta e seis centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão
do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de
escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será
entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo
do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: WESLEY FERNAN-
DO BARBOSA ANTUNES, brasileiro, técnico em segurança do trabalho, nascido em 31/10/1989,
RG: 46278965 SSP/SP, CPF: 376.544.438-38 e MARIELE JUSTINO DAVID ANTUNES, brasileira,
psicóloga, nascida em 09/12/1988, RG: 350569204 SSP/SP, CPF: 352.991.708-74, casados entre
si sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua José Marreira, nº
836, bairro Jardim Universo, Araçatuba/SP, CEP: 16056-805, intimado(s) da data dos leilões pelo
presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou
2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados
já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão
obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária - Pelo presente edital, o presidente do
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Araras, CNPJ
44.219.665/0001-66, com sede na Avenida Loreto, 13, Jardim das Flores, Araras, Estado de São
Paulo, convoca todos os trabalhadores, dos setores abaixo identificados - com data base em 1º de
maio, pertencentes ao 3º Grupo da CLT, do Plano da CNTI, associados ou não, todos com direito a
voz e voto, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 11 de março
de 2024, em nossa sede social sito na Av. Loreto, 13, Jardim das Flores, Araras/SP, a saber: a) às
17:00 horas: Construção Civil, Montagem e Manutenção Industrial, Pinturas, Gesso e Decorações,
Instalações Elétricas e afins e b) às 18:00 horas: Móveis e Marcenarias, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia: 1º .- Leitura, Discussão e Aprovação da ata de assembleia anterior; 2º-
Apresentação, discussão e aprovação do Rol de Reivindicações dos trabalhadores, dos setores da
Construção Civil, Montagem e Manutenção Industrial, Pinturas, Gesso e Decorações, Instalações
Elétricas e afins e de Móveis e Marcenarias, a serem enviadas a Entidade Patronal; 3º .- Deliberar
sobre a concessão de poderes à diretoria do Sindicato, para dar início à negociação para renovação
das cláusulas coletivas vigentes, em conjunto e/ou separadamente com os demais Sindicatos
Profissionais representativos da categoria, de forma direta ou não com a Entidade Patronal e/
ou através de mediação ou solução arbitral; 4º .- Decidir sobre o calendário da negociação, bem
como, seus rumos, inclusive sobre a deflagração do estado de greve; 5º .- Autorizar e conceder
poderes a Diretoria do Sindicato, para agir na esfera administrativa e judicial, a fim de firmar
acordo ou convenção coletiva de trabalho, suscitar havendo necessidade o competente Dissídio
Coletivo Econômico perante o Tribunal Regional do Trabalho, bem como instaurar o Dissídio de
Greve, e ainda constituírem se pertinente, comissão de negociação, cujo custeio restará absorvido
pelas contribuições descritas no item 7º; 6º .- Deliberar a manutenção da Assembleia em caráter
permanente até o final do processo negocial, para as deliberações que se fizerem necessárias; 7º
- Deliberar, definir e aprovar percentual de desconto a título de contribuição assistencial/negocial,
conforme estabelece a CLT no artigo 513, alínea “e” c/c com a tese de repercussão geral fixada no
julgamento de mérito (tema 935 STF, ARE 1018459 ED / PR, item 21 do voto), que serão descontados
em folha de pagamento dos integrantes da categoria associados ou não, que servirão para o custeio
e manutenção das atividades sindicais e pelos serviços desenvolvidos em defesa dos trabalhadores
das categorias com garantia de oposição, no prazo de 10 dias, contados à partir da data base (1º de
maio de 2024); Se nas horas acima aprazadas não houver “quorum”, as Assembleias realizar-se-ão
em segunda convocação, uma hora após, conforme previsto no capítulo VI, do Estatuto Social, no
mesmo dia e local, com os presentes, cujas deliberações constantes da ordem do dia, terão plena
validade para toda a categoria. Araras, 06 de março de 2024. Nilson Burger - Presidente.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - SENAD
EDITAL DO LEILÃO Nº 10 – CONTRATO Nº 5/2023/SP - BENSMÓVEIS

ALIENAÇÃOANTECIPADA – LAVAGEMDE DINHEIRO - POLÍCIA FEDERAL
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos – SENAD, c/ apoio de Estrutura Organizacional
do Estado de São Paulo, neste ato repres. p/ Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, torna público
Leilão,dia26/03/2024,valornãoinferiora75%daavaliação,horário:BemAnexoI (lavagemdedinheiro),c/encerr.
a partir das 14h. P/ sitewww.hastapublica.com.br, p/ maior lance, p/ venda do bem (constitui o lote discriminado no
anexo deste edital). Bem: Lote 1)OSA 1664 SEQ 1 - Veículo placa FPC 0998, Marca/Modelo FORD FOCUS SE 1.6
HC, ano fabr./modelo 2018, circulável/com documento. Lote 2) OSA 1664 SEQ 3 - Veículo placa EKQ 6459, Marca/
Modelo VW Kombi Furgão, ano fabr./modelo 2009/2010, circulável/com documento. Processo: 08129.001561/2023-
96. Leiloeiro: MARCELOVALLAND, p/ força do contrato nº 5/2023/SP. Interessados devem se cadastrar no site supra
c/ 48h de antecedência do leilão. Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, sem direito a garantia.
Os veículos que serão alienados como SUCATAS sem direito a documentação, somente poderão ser adquiridos por
empresa de desmonte ou reciclagem, devidamente registradas perante os órgãos executivos de trânsito de seus
respectivos Estados ou do Distrito Federal, conforme Lei Federal nº 12.977 de 20 de maio de 2014 e Resolução do
Contran nº 611 de 24 de maio de 2016. O leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não se responsabilizam p/ eventuais erros
tipográficos que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado
de conservação dos bens e suas especificações. No ato de arrematação, p/ cada lote, p/ lance virtual, será enviado
informações por e-mail p/ pgto do valor total da arrematação do lote, acrescido de 5% correspondente à comissão
do Leiloeiro. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimentos no curso do leilão p/ eliminação de distorções, acaso
verificadas. Informações adicionais serão prestadas pelo Leiloeiro Púb. Of., pelo e-mail juridico@hastapublica.com.br
e tel.: (16) 3461-5950 / (16) 99977-2025. O presente edital, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis
na íntegra no site supramencionado. Em, 07/12/2023. Comissão Permanente de Avaliação e Alienação
de Bens do Estado de São Paulo. Portaria nº 3012, de 29/05/2023. Amanda Alves Bortoloti – Presidente da
Comissão da Polícia Federal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 023/2024 – Concorrência nº 004/2024.
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público, que se acha aberto na Secretaria
de Licitações o Processo Licitatório nº 023/2024, instaurado na modalidade de

Concorrência sob o nº 004/2024, cujo objeto é a execução de obras de ampliação da Creche
Escola “Sebastião Aleixo Zabeu”. O encerramento para a entrega dos envelopes contendo
a proposta financeira e os documentos de habilitação será no dia 02/04/2024, as 09h00min
horas, onde logo após o credenciamento das empresas se iniciará a abertura dos mesmos.
O Edital completo e anexos, poderão ser adquiridos no site www.getulina.sp.gov.br. Maiores
informações ou esclarecimentos, no endereço acima mencionado, e-mail licitacao.fabio@
getulina.sp.gov.br ou pelo telefone (14) 3552-9222, Ramal 9247.

Antonio Carlos Maia Ferreira - Prefeito Municipal

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 15/03/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 25/03/2024 às 14h30
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10180822307, firmado em 22/02/2023, no qual figura
como Fiduciante, RENATO FUKAO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servidor público, RG 30.371.402-5SSP/SP, CPF 297.074.158-00,
residente e domiciliado em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27
e parágrafos, no dia 15 de março de 2024, às 14:30 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 368.175,54 (Trezentos e sessenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e
cinquenta centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por uma
UNIDADE AUTONOMA nº 107, localizado no 1º pavimento do setor serviços de moradia do “CONDOMÍNIO OY FREI CANECA”, situado na Rua
Frei Caneca nº 651/655, 667 e 669/677, no 34º subdistrito Cerqueira Cesar, nesta cidade de São Paulo, com a área privativa total de 25,045
m² - aí já incluída a área privativa de 3,999 m², correspondente ao terraço coberto- área comum de 12,684 m², área construída de 37,729 m²
e coeficiente de proporcionalidade no empreendimento de 0, 4066%. Matrícula nº 109.040 do 13º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo/ SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 25 de março de 2024, às 14:30 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 397.686.84 (Trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará
exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá
ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 008/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2024 - PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 008/2024
Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios do tipo dietas especiais e suplementos alimentares
para o Departamento Municipal de Saúde. Data da Sessão Pública: 19/03/2024 às 08:30hs. Local: Departa-
mento de Licitações, localizado na Rua São Paulo, 131 - Centro. O Município de Buritizal, através do Prefeito
Municipal, torna público que na data, horário e local acima assinalado realiza na modalidade Pregão Presencial,
com critério de julgamento de menor preço. Local e horário para retirada do edital: Setor de Licitações, Rua
São Paulo, 131 - Centro, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamen-
te, e pelo site www.buritizal.sp.gov.br.

Publique-se, Buritizal/SP, 05 de março de 2024. (a) Daniel Sarreta - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL GUAPIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO O município de Guapiaçu/SP torna público aos interessados a realização do
Pregão Eletrônico nº 008/2024; Processo licitatório n° 014/2024. TIPO: DE MENOR PREÇO UNITÁRIO. OBJETO: Constitui
objeto do presente pregão o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUCOS destinados ao Departamento de Educação,
Administração, Residência Terapêutica, Departamento de Assistência Social, Departamento de Saúde e Departamento de
Esporte e Lazer, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. DATA E LOCAL DA SESSÃO: Dia 22/03/2024 às 09:00hrs no site: http://187.8.185.250:8079/comprasedital/ EDITAL
DISPONÍVEL: no site eletrônico www.guapiacu.sp.gov.br DATA: 05/03/2024. PREGOEIRO: Leandro Mariano da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº033/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº007/2024 OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALI-
MENTARES Data Limite para recebimentos de proposta: até 18/03/2024 à 08H30min. Data Abertura da Sala de
Disputa: 18/03/2024 às 09h00min. Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.cajobi.sp.gov.br
Informações Complementares: O(s) Edital(s) poderá (ão) ser retirados por meio do endereço eletrônico www.
cajobi.sp.gov.br. Cajobi, 05 de março de 2024 Warner Jesus Depieri -Pregoeiro Oficial

PREFEITURAMUNICIPALDE CURITIBA
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS PÚBLICAS

AVISO
EDITALDE CONCORRÊNCIANº CP/065/2023-SMOP/OPP -

REPUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS – SMOP, torna público que fará realizar, às 10h30 do dia 08
de abril do ano de 2024 na sede da SMOP, sita a rua Emílio de Menezes, nº 450,
bairro São Francisco em Curitiba, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste,
da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Prazo de
execução

Bairro: Campo de Santana
e Tatuquara

Pavimentação
em CBUQ 19.292,46m² 240 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial,
ou solicitada através do e-mail licitacoessmop@curitiba.pr.gov.br ou através
de “download” no “Portal da Transparência”, do sítio eletrônico da Prefeitura
de Curitiba, através do link: https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/sgp/
licitacoes.aspx onde poderá ser realizada a consulta através do número emodalidade
da licitação. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados – Telefone (41) 33509784.

Curitiba, 06 de março de 2024.
Rodrigo Araujo Rodrigues

SecretárioMunicipal de Obras Públicas

PREFEITURAMUNICIPALDE CURITIBA
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS PÚBLICAS

AVISO
EDITALDE CONCORRÊNCIANº CP/064/2023-SMOP/OPP -

REPUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS – SMOP, torna público que fará realizar, às 09h30 do dia 08
de abril do ano de 2024 na sede da SMOP, sita a rua Emílio de Menezes, nº 450,
bairro São Francisco em Curitiba, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste,
da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Prazo de
execução

Bairro: Cajuru, Guabirotuba
e Uberaba

Pavimentação
em CBUQ 16.704,15m² 240 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial,
ou solicitada através do e-mail licitacoessmop@curitiba.pr.gov.br ou através
de “download” no “Portal da Transparência”, do sítio eletrônico da Prefeitura
de Curitiba, através do link: https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/sgp/
licitacoes.aspx onde poderá ser realizada a consulta através do número emodalidade
da licitação. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados – Telefone (41) 33509784.

Curitiba, 06 de março de 2024.
Rodrigo Araujo Rodrigues

SecretárioMunicipal de Obras Públicas

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

REABERTURA DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2024

MENOR PREÇO
UASG: 926.507

Proc. Adm. nº 00179.003786/2023-80. Pregão Eletrônico SRP n° 90001/2024. Tipo: menor preço.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas nacionais, internacionais e
seguro viagem, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem
aérea nacional e internacional, e emissão de voucher do seguro viagem por meio de atendimento
remoto (e-mail, telefone e/ou sistemas de busca na internet) para atender as demandas dos
conselheiros, funcionários e convidados, otimizando o tempo de deslocamento para participação de
atividades representando o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP; Edital
disponível a partir de 06/03/2024 no endereço eletrônico https://transparencia.causp.gov.br/editais-
e-resultados/ ou pelo sítio www.compras.gov.br. Entrega das Propostas: a partir de 06/03/2024 às
09h00 no site www.compras.gov.br. Sessão Pública: 22/03/2024 às 10h00 no site www.compras.gov.br

Nelson Andrade
Pregoeiro

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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